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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 188, DE 9 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição da República, tendo em vista o disposto no
art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta
do Processo nº 48380.000135/2017-21, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, o Relatório do Gru-
po de Trabalho do Programa de Revitalização das Atividades de
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural em Áreas Terrestres
- REATE, que apresenta o diagnóstico da situação atual e a proposta
de linhas de ação integradas para atingir os objetivos e as metas do
Programa, cujos documentos e informações pertinentes podem ser
obtidos na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no
endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos agentes interessados, com o
objetivo de aprimorar o Relatório de que trata o art. 1º, serão re-
cebidas pelo Ministério de Minas e Energia até o dia 18 de maio de
2017, por meio do citado Portal e pelo endereço eletrônico:
d e p g @ m m e . g o v. b r.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.336, DE 9 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001102/2007-97. Interessado: Hidrelétrica
Jardim Ltda. Objeto: Alterar o cronograma de implantação da Pe-
quena Central Hidrelétrica Jardim, outorgada à Hidrelétrica Jardim
Ltda., por meio da Resolução n° 3.511, de 29 de maio de 2012,
localizada no município de André da Rocha, estado do Rio Grande do
Sul. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.338, DE 9 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001144/2017-25. Interessada: Mantiqueira
Transmissora de Energia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública,
em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão - 345
kV - Sete Lagoas 4 - Presidente Juscelino - C1. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.339, DE 9 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000702/2017-35. Interessada: Companhia
Energética do Ceará - Coelce Objeto: (i) declarar de utilidade pública,
em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 69 kV
Eusébio - Papicu,. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 2 de maio de 2017

Nº 1.212 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004974/2016-23, decide por conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Fortaleza Serviços Empresariais Ltda.
- Fortaleza, CNPJ nº 38.054.508/0001-45, em face da Decisão nº
31/2016, de 12 de dezembro de 2016, emitida pela Superintendência
de Licitações e Controle de Contratos e Convênios - SLC, que apli-
cou sanção administrativa de multa compensatória de 15% do valor
mensal do contrato, nos termos do item 15.2 da Cláusula Décima
Quinta do Contrato e do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e, no mérito, negar-lhe provimento.

N° 1.213 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005628/2016-20, decide: (i) aprovar a minuta de
Contrato de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia
Elétrica anexa ao voto do Diretor-Relator, para utilização nos pro-
cessos de licitação de que trata o §1º-A do art. 8º da Lei nº
12.783/2013; e (ii) encaminhar a referida minuta de Contrato ao
Ministério de Minas e Energia - MME.

Em 5 de maio de 2017

Nº 1.236 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no § 3º do art. 47 da Norma de Organização
ANEEL nº 001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273,
de 10 de julho de 2007, e no que consta do Processo nº
48500.001556/2016-84, resolve não conhecer o Pedido de Recon-
sideração, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela São Pedro
Transmissora de Energia S.A. em face da Resolução Autorizativa nº
6.266, de 11 de abril de 2017, por ter sido interposto após exaurida a
esfera administrativa, nos termos do disposto no inciso VI do art. 43
da Norma de Organização ANEEL - 001, revisada pela Resolução
Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007.

Em 9 de maio de 2017

Nº 1.271 -O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo 48500.005406/2015-69, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Cemig Distribuição S.A. - Cemig-D
em face da Resolução Homologatória 2.076, de 24/5/2016, que ho-
mologou o resultado do seu Reajuste Tarifário Anual de 2016, para,
no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 1.272 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.000802-2014-19 decide homologar o valor de R$
667.636.686,42 (seiscentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e
trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois
centavos), a valores de dezembro de 2012, correspondente à parcela
dos ativos reversíveis ainda não amortizados para fins de indenização
à Copel Geração e Transmissão S.A. - Copel GT.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

No resumo da Resolução Homologatória n. 2.239, de 9 de
maio de 2017, publicada no D.O. n. 10, de maio de 2017, Seção 1,
página 88, constante do Processo n. 48500.005148/2016-00, onde se
lê: "Interessados: Companhia Força e Luz do Oeste - CFLO..."; Leia-
se: Interessados: "Caiuá Distribuição de Energia S.A. ..." e dispo-
nibilizar no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2017

Nº 422. Processo nº: 48500.006326/2013-69. Interessada: Ofensiva
Comercializadora de Energia Elétrica Ltda., atualmente denominada
como Trinity Gestão e Inteligência em Energia Ltda. Decisão: revogar
o Despacho nº 45, de 10 de janeiro de 2014, que autorizou a Ofensiva
Comercializadora de Energia Elétrica Ltda., atualmente denominada
como Trinity Gestão e Inteligência em Energia Ltda., (CNPJ:
18.952.042/0001-98) a atuar como agente comercializador de energia
elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 18 de abril de 2017

Nº 1.062 Processo no 48500.004026/2002-11. Interessado: Areão
Energia S.A. Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos de in-
ventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH São Francisco do Glória, com 8.000 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.MG.037360-5.01, localizada no
Rio Glória, integrante da sub-bacia 58, na bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, no município de São Francisco do Glória, estado de
Minas Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-
se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 8 de maio de 2017

Nº 1.258. Processo nº 48500.006542/2014-95. Interessado: Central
Geradora Eólica São Bento do Norte II S.A. Decisão: Alterar as
características técnicas da EOL São Bento do Norte II, cadastrada sob
o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.RN.033642-4.01, localizada no município de São Bento do
Norte, estado do Rio Grande do Norte, outorgada por meio da Por-
taria do Ministério de Minas e Energia nº 348, de 3 de agosto de
2015. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 9 de maio de 2017

Nº 1.276 Processo no 48500.003236/2006-43. Interessado: GEOS -
Geologia para Mineração Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Verdinho 01 Alto, com 19.500 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.GO.037537-3.01, localizada no
rio Verdinho, integrante da sub-bacia 60, na bacia hidrográfica do Rio
Paraná, no município de Rio Verde, estado de Goiás. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2017

Nº 1.292. Processo nº 48500.003031/2016-83. Interessados: Guascor
do Brasil Ltda. e Soenergy - Sistemas Internacionais de Energia S.A.
Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação em
teste a partir de 11 de maio de 2017. Usina: UTE São Sebastião da
Boa Vista - CEPA. Unidades Geradoras: UG8 a UG11, de 356 kW
cada uma, totalizando 1.424 kW de capacidade instalada. Locali-
zação: Município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2017

Nº 1.281. Processo nº 48500.001272/2017-79. Interessadas: Energisa
Tocantins - Distribuidora de Energia S.A., Energisa Mato Grosso do
Sul - Distribuidora de Energia S.A., Empresa Elétrica Bragantina,
Empresa de Distribuição de Energia Vale Paranapanema, Companhia
Nacional de Energia, Companhia Força e Luz do Oeste, Energisa
Nova Friburgo - Distribuidora de Energia S.A., Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S.A., Energisa Borborema - Distribuidora de
Energia S.A. Decisão: anuir à aquisição de créditos fiscais pelas
interessadas, junto à Rede Energia S.A. e à Energisa S.A., mediante
deságio de aproximadamente 15% (quinze por cento), pelo valor
global de até R$ 36.347.700,00 (trinta e seis milhões, trezentos e
quarenta e sete mil e setecentos reais). A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 9 de maio de 2017

Nº 1.287. Processo: 48500.007732/2007-09. Interessados: Agentes de
Distribuição de Energia Elétrica do Sistema Interligado Nacional e
ELETROBRÁS. Decisão: Encerrar os procedimentos para repasse do
"Bônus ITAIPU" ao consumidor residencial e rural, devido à apu-
ração de resultado negativo na Conta de Comercialização da Energia
Elétrica de ITAIPU em 2016. A íntegra deste Despacho estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CLAÚDIO ELIAS CARVALHO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de maio de 2017

Nº 464 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 4º da
Portaria nº 206, de 29 de agosto de 2000, e da Resolução de Diretoria
nº 274, de 10 de maio de 2017, torna pública a atualização dos
Anexos II e III da referida Portaria, com data efetiva a partir do mês
de produção de abril de 2017, conforme segue:

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight
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dANEXO II

RELAÇÃO DE TIPOS DE PETRÓLEO NACIONAL

1 - Alagoano - Grau API = 40,9
2 - Albacora - Grau API = 26,7
3 - Albacora Leste- Grau API = 19,0
4 - Araçari = 34,3
5 - Área de Florim = 29,3
6 - Área de Nordeste de Tupi - Grau API = 26,2

d
7 - Área de Sul de Guará - Grau API = 29,5

8 - Área de Sul de Tupi - Grau API = 28,8
9 - Baiano Mistura - Grau API = 36,5
10 - Baleia Azul - Grau API = 29,3
11 - Barracuda - Grau API = 24,75
12 - Baúna - Grau API = 33,3
13 - Bijupirá - Grau API = 27,8
14 - Búzios - Grau API = 28,4
15 - Cabiúnas Mistura - Grau API = 25,5
16 - Cachalote - Grau API = 23,9
17 - Camarupim - Grau API = 57,5
18 - Canário - Grau API = 28,4
19 - Caratinga - Grau API = 25,0
20 - Cardeal - Grau API = 27,4
21 - Ceará Mar - Grau API = 28,1
22 - Colibri - Grau API = 33,8
23 - Condensado de Merluza - Grau API = 49,6
24 - Condensado de Mexilhão - Grau API = 52,4
25 - Entorno de Iara = 27,7
26 - Espadarte - Grau API = 21,0
27 - Espírito Santo - Grau API = 19,7
28 - Fazenda Alegre - Grau API = 13,3
29 - Fazenda Belém - Grau API = 13,2
30 - Fazenda Santo Estevão - Grau API = 35,3
31 - Frade - Grau API = 19,6
32 - Gaivota = 16,0
33 - Galo de Campina - Grau API = 23,1
34 - Gavião Branco = 53,4
35 - Gavião Real - Grau API = 51,8
36 - Gavião Vermelho = 54,8
37 - Golfinho - Grau API = 31,2
38 - Harpia - Grau API = 13,3
39 - Iara = 27,8
40 - Irerê = 27,0
41 - João de Barro - Grau API = 42,1
42 - Jubarte - Grau API = 24,6
43 - Lagoa do Paulo Norte - Grau API = 34,6
44 - Lapa = 23,0
45 - Lula - Grau API = 31,0
46 - Marlim - Grau API = 20,3
47 - Marlim Leste - Grau API = 24,7
48 - Marlim Sul - Grau API = 22,2
49 - Ostra - Grau API = 17,8
50 - Papa - Terra - Grau API = 15,2
51 - Peregrino - Grau API = 13,7
52 - Periquito - Grau API = 34,3
53 - Peroá - Grau API = 53,1
54 - Pescada - Grau API = 52,0
55 - Piranema - Grau API = 45,4
56 - Polvo - Grau API = 19,5
57 - Rabo Branco = 31,38
58 - RGN Mistura - Grau API = 26,7
59 - Riacho Tapuio - Grau API = 37,5
60 - Rolinha - Grau API = 22,5
61 - Roncador - Grau API = 22,8
62 - Sabiá Bico de Osso = 25,5
63 - Sabiá da Mata = 27,3
64 - Salema - Grau API = 28,7
65 - Sapinhoá = 30,01
66 - Sergipano Mar - Grau API = 32,2
67 - Sergipano Terra - Grau API = 24,8
68 - Tabuleiro - Grau API = 26,2
69 - Tambaú-Uruguá - Grau API = 32,6
70 - Tartaruga - Grau API = 40,9
71 - Tartaruga Verde = 26,9
72 - Tico-Tico - Grau API = 32,9
73 - Tiê = 37,6
74 - Tigre - Grau API = 33,8
75 - Trovoada = 33,2
76 - Tubarão Azul - Grau API = 19,8
77 - Tubarão Martelo = 21,2
78 - Uirapuru - Grau API = 37,4
79 - Urucu - Grau API = 47,4
80 - Óleo de Xisto - UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL- Grau API = 15,3

ANEXO III
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS TIPOS DE PETRÓLEO NACIONAIS

01 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALAGOANO
Grau API: 40,9

Teor de Enxofre: 0,060%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C >500 °C
30,74% 48,66% 20,60%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003892/2000 ANAMBÉ 28,10%
48000.003850/97-29 CIDADE DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 2,30%
48000.003840/97-75 PA R U 6,00%
48000.003854/97-80 FURADO 30,10%

48000.003859/97-01 PILAR 32,70%
48000.003861/97-45 SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 0,80%
TO TA L 100,00%

02 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALBACORA
Grau API: 26,7

Teor de Enxofre: 0,50%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
30,97% 14,31% 54,72%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003703/97-02 ALBACORA 100,00%
TO TA L 100,00%

03 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ALBACORA LESTE
Grau API: 19,0

Teor de Enxofre: 0,59%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
21,67% 12,99% 65,34%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003895/97-67 ALBACORA LESTE 100,00%
TO TA L 100,00%
04 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ARAÇARI

Grau API: 34,3
Teor de Enxofre: 0,078%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
37,30% 33,70% 29,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009487/2003 ARAÇARI 100,00%
TO TA L 100,00%
05 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE FLORIM

Grau API: 29,30
Teor de Enxofre: 0,25%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
34,45% 28,01% 37,54%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 I TA P U 100,00%
TO TA L 100,00%
06 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE): ÁREA DE NORDESTE DE TUPI

Grau API: 26,2
Teor de Enxofre: 0,38%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
32,07% 12,18% 55,75%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SEPIA 100,00%
TO TA L 100,00%
07 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE SUL DE GUARÁ

Grau API: 29,5
Teor de Enxofre: 0,380%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
33,30% 28,06% 38,64%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SUL DE SAPINHOÁ 100,00%
TO TA L 100,00%
08 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÁREA DE SUL DE TUPI

Grau API: 28,8
Teor de Enxofre: 0,368%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
30,48% 29,37% 40,15%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 SUL DE LULA 100,00%
TO TA L 100,00%
09 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BAIANO MISTURA

Grau API: 36,5
Teor de Enxofre: 0,06%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
20,22% 49,58% 30,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003629/97-43 ÁGUA GRANDE 4,49%
48000.003630/97-22 APRAIÚS 0,18%
48000.003631/97-95 ARAÇÁS 14,88%
48000.003632/97-58 A R AT U 0,00%
48000.003672/97-72 BIRIBA 0,02%
48000.003658/97-41 BONSUCESSO 0,35%
48000.003636/97-17 BREJINHO 0,07%
48000.003635/97-46 BURACICA 10,48%
48000.003881/97-52 CAMAÇARI 0,00%
48000.003518/97-82 CAMARÃO NORTE 0,00%
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48610.009228/2002 CAMBACICA 0,02%
48000.003637/97-71 C A N A B R AVA 0,15%
48000.003638/97-34 CANDEIAS 2,85%
48000.003639/97-05 C A N TA G A L O 0,10%
48000.003640/97-86 CASSARONGONGO 5,19%
48000.003641/97-49 CEXIS 1,08%
48000.003642/97-10 CIDADE DE ENTRE RIOS 1,26%
48000.003702/97-31 CONCEIÇÃO 0,00%
48000.003644/97-37 DOM JOÃO 3,66%
48000.003645/97-08 DOM JOÃO MAR 0,53%
48610.004004/98 FAZENDA ALTO DAS PEDRAS 0,00%
48000.003646/97-62 FAZENDA ALVORADA 3,12%
48000.003647/97-25 FAZENDA AZEVEDO 0,04%
48000.003648/97-98 FAZENDA BÁLSAMO 7,55%
48000.003649/97-51 FAZENDA BELÉM 1,51%
48000.003650/97-30 FAZENDA BOA ESPERANÇA 4,14%
48000.003651/97-01 FAZENDA IMBÉ 1,45%
48000.003891/97-14 FAZENDA MATINHA 0,00%
48000.003652/97-65 FAZENDA ONÇA 0,13%
48000.003653/97-28 FAZENDA PANELAS 1,08%
48000.003883/97-88 FAZENDA SANTA ROSA 0,00%
48000.003656/97-16 GOMO 0,92%
48610.008017/2004 GUANAMBI 0,13%
48610.000069/2014-95 G U R I AT Ã 0,00%
48000.003657/97-89 ILHA DE BIMBARRA 0,00%
48000.003659/97-12 I TA PA R I C A 0,00%
48000.003660/97-93 JACUÍPE 0,01%
48610.009488/2003 JANDAIA 1,34%
48610.000095/2014-13 JANDAIA SUL 0,48%
48000.003893/97-31 LAGOA BRANCA 0,00%
48000.003664/97-44 LAMARÃO 0,01%
48000.003665/97-15 LEODÓRIO 0,02%
48000.003666/97-70 MALOMBÊ 1,29%
48000.003518/97-82 M A N AT I 1,31%
48000.003667/97-32 MANDACARU 0 , 11 %
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 3 3 / 9 7 - 11 MAPELE 0,00%
48000.003668/97-03 MASSAPÊ 1,64%
48000.003669/97-68 MASSUÍ 0,09%
48000.003670/97-47 MATA DE SÃO JOÃO 2,32%
48000.003673/97-35 MIRANGA 4,28%
48000.003676/97-23 MIRANGA NORTE 0,16%
48000.003677/97-96 NORTE DE FAZENDA CARUAÇU 0,41%
48610.001557/2009-52 PA R I R I 0,09%
48000.003678/97-59 PEDRINHAS 0,04%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 7 9 / 9 7 - 11 POJUCA 0,05%
48000.003680/97-09 POJUCA NORTE 0,00%
48000.003894/97-02 QUERERÁ 0,00%
48000.003671/97-18 REMANSO 1,67%
48000.003682/97-26 RIACHO DA BARRA 2,43%
48000.003683/97-99 RIACHO OURICURI 0,36%
48000.003684/97-51 RIACHO SÃO PEDRO 0,00%
48000.003685/97-14 RIO DA SERRA 0,22%
48000.003686/97-87 RIO DO BU 3,90%
48000.003687/97-40 RIO DOS OVOS 0,29%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 6 8 8 / 9 7 - 11 RIO ITARIRI 0,89%
48000.003890/97-43 RIO JOANES 0,00%
48000.003674/97-06 RIO PIPIRI 0,00%
48000.003689/97-75 RIO POJUCA 0,66%
48000.003690/97-54 RIO SAUÍPE 0,01%
48000.003691/97-17 RIO SUBAÚMA 0,08%
48000.003693/97-42 SÃO DOMINGOS 0,07%
48000.003694/97-13 SÃO PEDRO 0,18%
48000.003875/97-50 SARDINHA 0,00%
48000.003696/97-31 SESMARIA 0,35%
48000.003697/97-01 SOCORRO 1,89%
48000.003698/97-66 SOCORRO EXTENSÃO 0,14%
48000.003699/97-29 SUSSUARANA 0,01%
48610.009488/2003 TA N G A R Á 0,94%
48610.001430/2008-52 TA P I R A N G A 0,00%
48610.001429/2008-28 TAPIRANGA NORTE 0,00%
48000.003700/97-14 TA Q U I P E 6,88%
TO TA L 100,00%
10 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BALEIA AZUL

Grau API: 29,3
Teor de Enxofre: 0,32%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
34,30% 30,21% 35,49%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 BALEIA AZUL 99,81%
48000.003560/97-49 PIRAMBU 0,19%
TO TA L 100,00%
11 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BARRACUDA

Grau API: 24,75
Teor de Enxofre: 0,607%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
33,90% 14,50% 51,60%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003897/97-92 BARRACUDA 100,00%
TO TA L 100,00%
12 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BAUNA

Grau API: 33,3
Teor de Enxofre: 0,240%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
38,68% 31,02% 30,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009494/2003 BAÚNA 100,00%
TO TA L 100,00%

13 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BIJUPIRÁ
Grau API: 27,8

Teor de Enxofre: 0,435%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
32,48% 28,82% 38,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003709/97-81 BIJUPIRÁ 100,00%
TO TA L 100,00%
14 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : BÚZIOS

Grau API: 28,4
Teor de Enxofre: 0,0308%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
31,07% 30,08% 38,85%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 BÚZIOS 100,00%
TO TA L 100,00%
15 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CABIÚNAS MISTURA

Grau API: 25,5
Teor de Enxofre: 0,47%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
32,76% 14,58% 52,66%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003730/97-77 ANEQUIM 0,68%
48000.003705/97-20 BADEJO 0,00%
48000.003726/97-08 BAGRE 0,27%
48000.003717/97-17 BICUDO 0,00%
48000.003718/97-71 B O N I TO 5,53%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 1 4 / 9 7 - 11 CONGRO 1,94%
48000.003715/97-83 C O RV I N A 3,48%
48000.003727/97-62 CHERNE 14,31%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 11 / 9 7 - 2 2 CARAPEBA 7,62%
48000.003719/97-34 E N C H O VA 4,45%
48000.003720/97-13 ENCHOVA OESTE 3,68%
48000.003721/97-86 G A R O U PA 3,96%
48000.003722/97-49 GAROUPINHA 0,23%
48000.003706/97-92 LINGUADO 0,02%
48000.003716/97-46 MALHADO 2,30%
48000.003732/97-01 MARIMBÁ 16,94%
48000.003728/97-25 NAMORADO 9,17%
48000.003729/97-98 NORDESTE DE NAMORADO 0,00%
48000.003707/97-55 PA M P O 15,63%
48000.003731/97-30 PA R AT I 0,29%
48000.003712/97-95 PA R G O 2,66%
48000.003733/97-65 PIRAÚNA 0,36%
48000.003708/97-18 TRILHA 0,00%
48000.003713/97-58 VERMELHO 4,09%
48000.003734/97-28 VIOLA 2,39%
TO TA L 100,00%
16 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CACHALOTE

Grau API: 23,90
Teor de Enxofre: 0,387%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
27,30% 15,90% 56,80%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 CACHALOTE 37,56%
48000.003560/97-49 BALEIA FRANCA 57,75%
48000.003560/97-49 BALEIA ANÃ 4,69%
TO TA L 100,00%
17 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CAMARUPIM

Grau API: 57,5
Teor de Enxofre: 0,026%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
84,63% 15,37% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003535/97-00 CAMARUPIM 30,51%
48610.010724/2001 CAMARUPIM NORTE 69,49%
TO TA L 100,00%
18 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CANÁRIO

Grau API: 28,40
Teor de Enxofre: 0,0996%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
20,00% 32,90% 47,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003899/2000 CANÁRIO 100,00%
TO TA L 100,00%
19 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CARATINGA

Grau API: 25,0
Teor de Enxofre: 0,50%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
30,44% 14,72% 54,84%

20 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CARDEAL
Grau API: 27,4

Teor de Enxofre: 0,27%
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Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
21,20% 31,70% 47,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.008000/2004 CARDEAL 100,00%
TO TA L 100,00%
21 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CEARÁ MAR

Grau API: 28,1
Teor de Enxofre: 0,409%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
28,20% 30,28% 41,52%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003775/97-13 AT U M 29,79%
48000.003776/97-78 CURIMÃ 22,98%
48000.003777/97-31 E S PA D A 26,96%
48000.003778/97-01 XARÉU 20,27%
TO TA L 100,00%
22 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : COLIBRI

Grau API: 33,8
Teor de Enxofre: 0,16%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
27,38% 36,57% 36,05%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009503/2003 COLIBRI 100,00%
TO TA L 100,00%
23 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CONDENSADO DE MERLUZA

Grau API: 49,6
Teor de Enxofre: 0,011%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
59,82% 37,68% 2,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003866/97-69 MERLUZA 18,41%
48000.003923/97-09 L A G O S TA 81,59%
TO TA L 100,00%
24 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : CONDENSADO DE MEXILHÃO

Grau API: 52,4
Teor de Enxofre: 0,003%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
64,40% 35,23% 0,37%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003576/97-89 MEXILHÃO 100,00%
TO TA L 100,00%
25 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ENTORNO DE IARA

Grau API: 27,7
Teor de Enxofre: 0,394%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
30,30% 26,60% 43,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.012913/2010-05 ATA P U 100,00%
48610.012913/2010-05 NORTE DE BERBIGÃO 0,00%
48610.012913/2010-05 NORTE DE SURURU 0,00%
48610.012913/2010-05 SUL DE BERBIGÃO 0,00%
48610.012913/2010-05 SUL DE SURUR 0,00%
TO TA L 100,00%
26 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ESPADARTE

Grau API: 21,0
Teor de Enxofre: 0,496%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,30% 11 , 3 0 % 63,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003899/97-18 E S PA D A RT E 100,00%
TO TA L 100,00%
27 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ESPIRITO SANTO

Grau API: 19,7
Teor de Enxofre: 0,274%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
28,60% 13,98% 57,41%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003756/97-61 BARRA DO IPIRANGA 0,00%
48000.007984/2004 BIGUÁ 0,50%
48000.003735/97-91 CAÇÃO 0,00%
48000.003736/97-53 CACIMBAS 0,06%
48000.003737/97-16 CAMPO GRANDE 0,14%
48000.009491/2003 CANCÃ 15,03%
48000.003902/97-21 CANGOA 0,26%

48000.003738/97-89 CÓRREGO CEDRO NORTE 0,64%
48610.009188/2005-12 CÓRREGO CEDRO NORTE SUL 0,00%
48000.003739/97-41 CÓRREGO DAS PEDRAS 0,40%
48000.003740/97-21 CÓRREGO DOURADO 1,46%
48000.003743/97-19 FAZENDA CEDRO 0,68%
48000.003745/97-44 FAZENDA CEDRO NORTE 0,21%
48000.003744/97-81 FAZENDA QUEIMADAS 0,82%
48000.003746/97-15 FAZENDA SANTA LUZIA 12,27%
48000.003747/97-70 FAZENDA SÃO JORGE 4,44%
48000.003750/97-84 FAZENDA SÃO RAFAEL 22,00%
48000.003751/97-47 GURIRI 0,19%
48610.010735/2001 INHAMBU 25,46%
48610.007986/2004 JACUPEMBA 0,19%
48000.009492/2003 JACUTINGA 0,70%
48000.003748/97-32 LAGOA BONITA 0,22%
48000.003752/97-18 LAGOA PARDA 3,73%
48000.003754/97-35 LAGOA PARDA NORTE 0,00%
48000.003753/97-72 LAGOA PARDA SUL 0,00%
48000.003755/97-06 LAGOA PIABANHA 0,31%
48000.003757/97-23 LAGOA SURUACA 0,83%
48000.003758/97-96 MARIRICU 0,07%
48000.003760/97-38 MARIRICU NORTE 0,05%
48000.003759/97-59 MARIRICU OESTE 0,13%
48000.003541/97-02 M O S Q U I TO 0,00%
48610.009188/2005-12 MOSQUITO NORTE 0,00%
48000.003761/97-09 NATIVO OESTE 0,09%
48000.003765/97-51 RIO BARRA SECA 0,00%
48000.003766/97-14 RIO ITAÚNAS 0,97%
48000.003767/97-87 RIO ITAÚNAS LESTE 0,00%
48000.003768/97-40 RIO MARIRICU 0,00%
48000.009188/2005-12 RIO MARIRICU SUL 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 6 9 / 9 7 - 11 RIO PRETO 1,67%
48000.003770/97-91 RIO PRETO OESTE 1,43%
48000.003771/97-54 RIO PRETO SUL 0,98%
48000.003772/97-17 RIO SÃO MATEUS 0,05%
48000.007984/2004 RIO SÃO MATEUS OESTE 0,14%
48000.010735/2001 SAIRA 0,00%
48000.003773/97-80 SÃO MATEUS 3,30%
4 8 0 0 0 . 0 0 9 11 8 / 2 0 0 5 - 1 2 SÃO MATEUS LESTE 0,13%
48610.007984/2004 SERIEMA 0,27%
48610.007986/2004 TA B U I A I A 0,18%
TO TA L 100,00%
28 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA ALEGRE

Grau API: 13,3
Teor de Enxofre: 0,335%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C

7,91% 11 , 0 2 % 81,07%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003742/97-56 FAZENDA ALEGRE 100,00%
TO TA L 100,00%
29 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA BELÉM

Grau API: 13,2
Teor de Enxofre: 1,0%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
8,06% 10,43% 81,51%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003795/97-12 FAZENDA BELÉM 99,65%
48000.003801/97-13 ICAPUÍ 0,35%
TO TA L 100,00%
30 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FAZENDA SANTO ESTEVÃO

Grau API: 35,3
Teor de Enxofre: 0,071%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
23,90% 33,60% 42,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003654/97-91 FAZENDA RIO BRANCO 52,92%
48000.003655/97-53 FAZENDA SANTO ESTEVÃO 47,07%
48000.003695/97-78 SAUÍPE 0,01%
TO TA L 100,00%
31 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : FRADE

Grau API: 19,6
Teor de Enxofre: 0,75%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,29% 16,50% 59,21%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003896/97-20 FRADE 100,00%
TO TA L 100,00%
32 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : Gaivota

Grau API: 16,0
Teor de Enxofre: 0,363%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
8,10% 16,40% 75,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001402/2008-35 TUCANO 9,00%
48610.001402/2008-35 G A I V O TA 91,00%
TO TA L 100,00%
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33 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GALO DE CAMPINA
Grau API: 21,1

Teor de Enxofre: 0,0979%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
17,70% 14,20% 68,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009227/2002 GALO DE CAMPINA 100,00%
TO TA L 100,00%
34 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GAVIÃO BRANCO

Grau API: 53,4
Teor de Enxofre: 0,0888%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
59,86% 40,14% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001418/2008-48 GAVIÃO BRANCO 100,00%
TO TA L 100,00%

35 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GAVIÃO REAL
Grau API: 51,8

Teor de Enxofre: 0,0844%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
52,00% 48,00% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001418/2008-48 GAVIÃO REAL 100,00%
TO TA L 100,00%
36 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GAVIÃO VERMELHO

Grau API: 54,8
Teor de Enxofre: 0,229%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
72,55% 27,45% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001418/2008-48 GAVIÃO VERMELHO 100,00%
TO TA L 100,00%
37 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : GOLFINHO

Grau API: 31,2
Teor de Enxofre: 0,131%

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
30,30% 33,60% 36,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003535/97-00 CANAPU 0,74%
48000.003535/97-00 GOLFINHO 99,26%
TO TA L 100,00%
38 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : HARPIA

Grau API: 13,3
Teor de Enxofre: 0,56%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
10,20% 14,34% 75,46%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009138/2005-35 HARPIA 100,00%
TO TA L 100,00%
39 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : IARA

Grau API: 27,8
Teor de Enxofre: 0,36%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
30,05% 28,65% 41,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003886/2000 BERBIGÃO 100,00%
48610.003886/2000 SURURU 0,00%
48610.003886/2000 OESTE DE ATAPU 0,00%
TO TA L 100,00%
40 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : IRERÊ

Grau API: 27,0
Teor de Enxofre: 0,324%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
20,20% 31,10% 48,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003900/2000 IRERÊ 100,00%
TO TA L 100,00%
41 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : JOÃO DE BARRO

Grau API: 42,1
Teor de Enxofre: 0,06%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
35,20% 51,30% 13,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009509/2003 JOÃO DE BARRO 100,00%
TO TA L 100,00%
42 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : JUBARTE

Grau API: 24,6
Teor de Enxofre: 0,404%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
28,40% 14,50% 57,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003560/97-49 J U B A RT E 100,00%
TO TA L 100,00%
43 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : LAGOA DO PAULO NORTE

Grau API: 34,6
Teor de Enxofre: 0,085%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
24,14% 31,71% 44,15%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009231/2002 LAGOA DO PAULO NORTE 62,48%
48610.009231/2002 LAGOA DO PAULO SUL 0,98%
48610.009231/2002 LAGOA DO PAULO 31,34%
48610.009231/2002 ACAJÁ-BURIZINHO 5,21%
TO TA L 100,00%
44 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : Lapa

Grau API: 23,0
Teor de Enxofre: 0,614%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
23,90% 11 , 3 0 % 64,80%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003884/2000 L A PA 100,00%
TO TA L 100,00%
45 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : LULA

Grau API: 31,0
Teor de Enxofre: 0,324%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,35% 26,38% 38,27%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003886/2000 LULA 100,00%
TO TA L 100,00%
46 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM

Grau API: 20,3
Teor de Enxofre: 0,74%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,46% 15,30% 59,24%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003723/97-10 MARLIM 98,79%
48000.003704/97-67 VOADOR 1,21%
TO TA L 100,00%
47 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM LESTE

Grau API: 24,7
Teor de Enxofre: 0,553%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
32,18% 14,20% 53,62%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003900/97-03 MARLIM LESTE 100,00%
TO TA L 100,00%
48 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : MARLIM SUL

Grau API: 22,2
Teor de Enxofre: 0,609%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
28,40% 13,90% 57,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003724/97-74 MARLIM SUL 100,00%
TO TA L 100,00%
49 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : OSTRA

Grau API: 17,8
Teor de Enxofre: 0,382%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
15,86% 16,68% 67,46%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 OSTRA 89,68%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 ABALONE 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 5 5 2 / 9 7 - 11 A R G O N A U TA 10,32%
TO TA L 100,00%
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50 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PAPA-TERRA
Grau API: 15,2

Teor de Enxofre: 0,729%
Ponto de Corte

Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados
< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
16,63% 9,97% 73,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003556/97-71 PA PA - T E R R A 100,00%
TO TA L 100,00%
51 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PEREGRINO

Grau API: 13,42
Teor de Enxofre: 1,80%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
16,70% 12,58% 70,72%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003887/2000 PEREGRINO 100,00%
TO TA L 100,00%
52 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PERIQUITO

Grau API: 34,3
Teor de Enxofre: 0,04%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,60% 33,70% 30,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.008005/2004 P E R I Q U I TO 100,00%
TO TA L 100,00%
53 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PEROÁ

Grau API: 53,1
Teor de Enxofre: 0,012%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
78,30% 21,70% 0,00%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003903/97-93 PEROÁ 100,00%
TO TA L 100,00%
54 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PESCADA

Grau API: 52,0
Teor de Enxofre: 0,0106%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
66,40% 29,71% 3,89%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003913/97-47 ARABAIANA 33,29%
48000.003907/97-44 DENTÃO 0,00%
48000.003912/97-84 PESCADA 66,71%
TO TA L 100,00%
55 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : PIRANEMA

Grau API: 45,4
Teor de Enxofre: 0,10%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
44,60% 45,44% 9,96%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003495/97-89 PIRANEMA 100,00%
TO TA L 100,00%
56 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : POLVO

Grau API: 19,5
Teor de Enxofre: 1,196%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
24,60% 13,90% 61,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003888/2000 P O LV O 100,00%
TO TA L 100,00%
57 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RABO BRANCO

Grau API: 31,38
Teor de Enxofre: 0,223%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
31,10% 33,10% 35,80%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009198/2005-58 RABO BRANCO 100,00%
TO TA L 100,00%
58 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RGN MISTURA

Grau API: 26,7
Teor de Enxofre: 0,448%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
25,67% 15,93% 58,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003901/2000 ACAUÃ 0,02%
48610.003901/2000 ACAUÃ LESTE 0,00%

48000.003779/97-66 AGULHA 0,33%
48000.003784/97-04 ALTO DO RODRIGUES 7,26%
48000.003484/97-62 ANGICO 0,02%
48000.003780/97-45 A R AT U M 0,29%
48610.003482/97-37 ASA BRANCA 0,05%
48000.003785/97-69 BAIXA DO ALGODÃO 0,38%
48000.003914/97-18 BAIXA DO JUAZEIRO 0,00%
48000.003786/97-21 BARRINHA 0,02%
48000.003901/2000 BARRINHA LESTE 0,00%
48610.003901/2000 BARRINHA SUDOESTE 0,01%
48610.000641/98-62 BENFICA 0,80%
48610.003909/97-70 BIQUARA 0,00%
48000.003787/97-94 BOA ESPERANÇA 0,45%
48000.003788/97-57 BOA VISTA 0,74%
48000.003789/97-10 BREJINHO 1,53%
48000.003791/97-61 CACHOEIRINHA 0,39%
48000.003792/97-24 CANTO DO AMARO 25,83%
48000.003906/97-81 CIOBA 1,07%
48000.003793/97-97 E S T R E I TO 16,79%
48000.003796/97-85 FAZENDA CANAAN 0,04%
48000.003797/97-48 FAZENDA CURRAL 0,12%
48000.003915/97-72 FAZENDA JUNCO 0,01%
48000.003798/97-19 FAZENDA MALAQUIAS 0,70%
48000.003799/97-73 FAZENDA POCINHO 6,85%
48000.003481/97-74 GUAJÁ 0,00%
48000.003800/97-51 GUAMARÉ 1,58%
48000.003908/97-15 GUAIUBA 0,00%
48610.009155/2005-72 GUAMARÉ SUDESTE 0,00%
48610.008001/2004 IRAÚNA 0,02%
48610.009225/2002 JAÇANÃ 0,17%
48000.003802/97-86 JANDUÍ 0,00%
48000.003803/97-49 JUAZEIRO 0,02%
48000.003804/97-10 LAGOA AROEIRA 0,31%
48610.000637/98-95 LESTE DE POÇO XAVIER 0,65%
48000.003805/97-74 L I V R A M E N TO 1,04%
48000.003807/97-08 LORENA 1,04%
48000.003808/97-62 MACAU 0,05%
48610.001502/2009-42 MAÇARICO 0,02%
48000.003809/97-25 MONTE ALEGRE 1,66%
48000.003810/97-12 MORRINHO 0 , 11 %
4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 11 / 9 7 - 7 7 MOSSORÓ 1,23%
48000.003812/97-30 NOROESTE DO MORRO ROSADO 0,00%
48000.003910/97-59 OESTE DE UBARANA 0,37%
48000.003813/97-01 PA J E Ú 0,64%
48610.009227/2002A PA R D A L 0,01%
48610.009226/2002 PATAT I VA 0,96%
48610.001503/2009-97 PAT U R I 0,66%
48610.000638/98-58 PEDRA SENTADA 0,02%
48610.003901/2000 P I N TA S S I L G O 0,57%
48000.003814/97-65 POÇO VERDE 0,09%
48000.003815/97-28 POÇO XAVIER 0,06%
48000.003816/97-91 PONTA DO MEL 0,58%
48000.003817/97-53 PORTO CARÃO 0,57%
48000.003818/97-16 REDONDA 0,61%
48000.003819/97-89 REDONDA PROFUNDO 0,81%
48000.003821/97-21 RIACHO DA FORQUILHA 3,38%
48000.003824/97-19 RIO MOSSORÓ 0,05%
48000.003916/97-35 SABIÁ 0,09%
48000.003825/97-81 SALINA CRISTAL 5,68%
48000.003481/97-74 SALEMA BRANCA 0,00%
48610.007998/2004 SANHAÇU 0,35%
48000.003781/97-16 SERRA 6,74%
48000.003828/97-70 SERRA DO MEL 0,00%
48000.003829/97-32 SERRA VERMELHA 0,00%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 8 3 0 / 9 7 - 11 SERRARIA 0,44%
48610.009225/2002 SIBITE 0,06%
48000.003479/97-22 SIRI 0,00%
48610.009225/2002 TIZIU 0,00%
48000.003832/97-47 TRÊS MARIAS 0,13%
48000.008001/2004 TRINCA FERRO 0,07%
48000.003782/97-71 UBARANA 5,22%
48000.003833/97-18 U PA N E M A 0,18%
48610.000640/98-08 VA R G I N H A 0,06%
TO TA L 100,00%
59 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RIACHO TAPUIO

Grau API: 37,50
Teor de Enxofre: 0,03%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
14,00% 55,70% 30,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009227/2002 ARRIBAÇÃ 100,00%
TO TA L 100,00%
60 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ROLINHA

Grau API: 22,5
Teor de Enxofre: 0,04%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,00% 11 , 5 0 % 62,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009227/2002 ROLINHA 100,00%
TO TA L 100,00%
61 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : RONCADOR

Grau API: 22,8
Teor de Enxofre: 0,59%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,50% 14,88% 58,62%
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Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003901/97-68 RONCADOR 100,00%
TO TA L 100,00%
62 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SABIÁ BICO DE OSSO

Grau API: 25,5
Teor de Enxofre: 0,049%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
18,80% 16,90% 64,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009128/2005-16 SABIÁ BICO DE OSSO 100,00%
TO TA L 100,00%
63 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SABIÁ DA MATA

Grau API: 27,3
Teor de Enxofre: 0,046%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
20,70% 30,40% 48,90%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009128/2005-16 SABIÁ DA MATA 100,00%
TO TA L 100,00%
64 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SALEMA

Grau API: 28,7
Teor de Enxofre: 0,456%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
33,27% 29,79% 36,94%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003710/97-60 SALEMA 100,00%
TO TA L 100,00%
65 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SAPINHOÁ

Grau API: 30,01
Teor de Enxofre: 0,376%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
34,10% 27,91% 37,99%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003884/2000 SAPINHOÁ 100,00%
TO TA L 100,00%
66 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SERGIPANO MAR

Grau API: 32,20
Teor de Enxofre: 0,200%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
39,38% 29,12% 31,50%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003845/97-99 ATALAIA SUL 0,00%
48000.003836/97-06 CAIOBA 11 , 0 0 %
48000.003837/97-61 CAMORIM 89,00%
48000.003838/97-23 DOURADO 0,00%
48000.003839/97-96 GUARICEMA 0,00%
48000.003834/97-72 TAT U Í 0,00%
TO TA L 100,00%
67 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : SERGIPANO TERRA

Grau API: 24,8
Teor de Enxofre: 0,42%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
26,94% 14,36% 58,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003842/97-09 AGUILHADA 0,20%
48000.003843/97-63 ANGELIM 0,00%
48000.003844/97-26 ARUARI 0,00%
48000.003846/97-51 BREJO GRANDE 0,20%
48000.003847/97-14 CARMÓPOLIS 64,40%
48000.003848/97-87 C A S TA N H A L 3,20%
48000.003855/97-42 ILHA PEQUENA 0,10%
48000.003857/97-78 MATO GROSSO 3,30%
48000.003860/97-82 RIACHUELO 11 , 5 0 %
48000.003862/97-16 SIRIRIZINHO 17,10%
TO TA L 100,00%
68 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TABULEIRO

Grau API: 26,20
Teor de Enxofre: 0,40%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380 °C
27,80% 13,40% 58,80%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003864/97-33 TABULEIRO DOS MARTINS 88,58%
48000.003919/97-23 CIDADE DE SEBASTIÃO FERREIRA 0,00%
48000.003863/97-71 SUL DE CORURIPE 8,66%
48000.003851/97-91 COQUEIRO SECO 1,12%
48000.003852/97-54 FAZENDA PAU BRASIL 1,30%
48000.003921/97-75 LAGOA PACAS 0,00%

48000.003856/97-13 JEQUIÁ 0,34%
4 8 0 0 0 . 0 0 3 9 2 0 / 9 7 - 11 FAZENDA GUINDASTE 0,00%
48000.003922/97-38 SEBASTIÃO FERREIRA 0,00%
TO TA L 100,00%
69 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TAMBAÚ-URUGUÁ

Grau API: 32,6
Teor de Enxofre: 0,128%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
34,18% 35,72% 30,10%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003577/97-41 TA M B A Ú 0,57%
48000.003577/97-41 URUGUÁ 99,43%
TO TA L 100,00%
70 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TARTARUGA

Grau API: 40,9
Teor de Enxofre: 0,03%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
30,40% 53,40% 16,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003835/97-35 TA RTA R U G A 100,00%
TO TA L 100,00%
71 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TARTARUGA VERDE

Grau API: 26,9
Teor de Enxofre: 0,61%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
33,21% 14,09% 52,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009156/2005-17 TARTARUGA VERDE 100,00%
TO TA L 100,00%
72 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TICO-TICO

Grau API: 32,9
Teor de Enxofre: 0,08%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
19,60% 32,70% 47,70%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.008013/2004 TICO-TICO 100,00%
TO TA L 100,00%
73 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TIÊ

Grau API: 37,6
Teor de Enxofre: 0,036%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
24,90% 49,29% 25,81%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001427/2008-39A TIÊ 100,00%
TO TA L 100,00%
74 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TIGRE

Grau API: 33,8
Teor de Enxofre: 0,33%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450 °C
35,20% 34,22% 30,58%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.009279/2005-58 TIGRE 100,00%
TO TA L 100,00%
75 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TROVOADA

Grau API: 33,20
Teor de Enxofre: 0,079%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
24,70% 31,30% 44,20%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001293/2008-56 TROVOADA 100,00%
TO TA L 100,00%
76 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TUBARÃO AZUL

Grau API: 19,8
Teor de Enxofre: 1,04%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
26,81% 15,61% 57,58%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001369/2008-43 TUBARÃO AZUL 100,00%
TO TA L 100,00%
77 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : TUBARÃO MARTELO

Grau API: 21,20
Teor de Enxofre: 0,998%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 290 °C 290 °C a 380 °C > 380°C
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24,30% 13,40% 62,30%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.001367/2008-54 TUBARÃO MARTELO 100,00%
TO TA L 100,00%
78 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : UIRAPURU

Grau API: 37,4
Teor de Enxofre: 0,05%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500°C
22,50% 49,10% 28,40%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48610.003899/2000 UIRAPURU 100,00%
TO TA L 100,00%
79 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : URUCU

Grau API: 47,4
Teor de Enxofre: 0,0515%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 210 °C 210 °C a 500 °C > 500 °C
51,40% 35,43% 13,17%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

48000.003455/97-64 ARARCANGA 3,29%
48610.009146/2005-81 ARARA AZUL 3,91%
48000.003868/97-94 C A R A PA N A U B A 0,17%
48000.003869/97-57 CUPIUBA 0,28%
48000.003627/97-18 LESTE DO URUCU 51,74%
48000.003628/97-81 RIO URUCU 36,33%
48000.003873/97-24 SUDOESTE URUCU 4,28%
TO TA L 100,00%
80 - TIPO DE PETRÓLEO (CORRENTE) : ÓLEO DE XISTO - UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL

Grau API: 15,30
Teor de Enxofre: 1,20%

Ponto de Corte
Fração de Destilados Leves Fração de Destilados Médios Fração de Resíduos Pesados

< 270 °C 270 °C a 450 °C > 450°C
19,22% 22,13% 58,64%

Nº do Contrato de Concessão Nome do Campo Participação na Composição da Cor-
rente (%)

Autorização ANP 102/2000 UO SIX - SÃO MATEUS DO SUL 100,00%
TO TA L 100,00%

DÉCIO FABRICIO ODONNE DA COSTA

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E

PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 204, DE 10 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRO-
DUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
359, de 10 de dezembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017, e de acordo com
a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.003318/2013-13, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de etanol da Destilaria Cachoeira LTDA,
CNPJ nº 19.680.743/0001-88, com capacidade de produção de 120 m³/dia de etanol hidratado, localizada
na Rodovia João Pinheiro, S/N, Km 16, Zona Rural - CEP 38.430-000, Tupaciguara - MG, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 442, de 03/05/2013, publicada no DOU de
06/05/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITA

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 178, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processo nº 48610.014821/2016-47, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a UNIPETRO MINAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
15.490.302/0001-62, autorizada operar as instalações da base de Transportador Revendedor Retalhista,
localizadas na R DO PRATA, SN, QUADRA: 01; LOTE: 09;, CHACARAS BONANZA , UBER-
LÂNDIA - MG, CEP: 38.413-399 (Lat/Lon aprox.: 18°59'26,4"S, 48°23'34.4"O - SIRGAS 2000).

As instalações, alvo desta autorização, compreendem os tanques listados na tabela abaixo:

Ta n q u e Ti p o Diâmetro (m) Altura/Comprimento (m) Volume (m³) Classe Situação
1 Horizontal Aéreo 2,23 5,40 20,00 II A operar
2 Horizontal Aéreo 2,23 5,40 20,00 II A operar
3 Horizontal Aéreo 2,23 5,40 20,00 II A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A UNIPETRO MINAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA , CNPJ nº
15.490.302/0001-62, deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das

instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste
licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua
emissão, sob pena de revogação desta Autorização, após conclusão do respectivo processo legal ins-
taurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 179, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP n.º
30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.013830/2016-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CRUZ DE MALTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
07.723.581/0002-10, autorizada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, autorizada a operar a base de distribuição
localizada na Avenida Sidney Cardon de Oliveira, 1569, Bairro Cascata, Paulínia-SP, CEP:13146-152,
coordenadas geográficas: Lat.:22°43'44.57"S, Long.: 47° 9'2.16"O.

O parque de tancagem de produtos é constituído pelos seguintes tanques aéreos verticais,
perfazendo atualmente a capacidade total de armazenamento de 8.549,49 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
(Classe)

01 13,34 14,99 2 11 2 , 7 7 (Classe I, II ou III)
02 11 , 4 4 10,49 1087,72 (Classe I, II ou III)
03 11 , 4 4 10,55 1090,69 (Classe I, II ou III)
05 13,34 14,97 2101,66 (Classe I, II ou III)
06 11 , 4 4 10,43 1081,58 (Classe I, II ou III)
07 11 , 4 3 10,40 1075,07 (Classe I, II ou III)

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A CRUZ DE MALTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
07.723.581/0002-10, deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção
desta autorização, informando à ANP , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em
condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio
ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 180, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, E GÁS NATURAL BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processos ANP nº 48610.001021/2010-71, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º. 34.274.233/00029-03, ha-
bilitada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel
e óleo diesel B, autorizada a operar a ampliação das instalações (Tanques 1101 e 1113) para ar-
mazenamento e distribuição de combustíveis líquidos localizadas na Avenida Perimetral, nº 500 - Trecho
José Sabóia - Bairro Mucuripe - Município de Fortaleza - CE - CEP: 60180-480.

As referidas instalações compreendem os tanques listados na tabela a seguir, passando a
perfazer capacidade total de armazenamento de 52.904,51 m3.

Tanque Nº Diâmetro (m) Comprimento / Altu-
ra (m)

Volume (m3) Ti p o Produto
(Classe)

Situação

11 0 1 13,52 14,40 2094,42 Ve r t i c a l Classe II e III A Operar
11 1 3 28,34 14,52 9.070,25 Ve r t i c a l Classe I, II e III
11 0 2 13,520 14,380 2.076,333 Ve r t i c a l Classe II e III Em Operação

A.O. n° 2/2017
11 0 3 11 , 5 8 7 14,450 1.532,287 Ve r t i c a l Classe II e III
11 0 4 13,506 14,250 2.058,581 Ve r t i c a l Classe I, II e III
11 0 5 11 , 5 9 4 14,400 1.530,033 Ve r t i c a l Classe II e III
GP01 2,550 6,000 30,778 Horizontal Classe I, II e III
11 0 6 22,362 14,260 9.070,684 Ve r t i c a l Classe II e III
11 0 7 28,331 14,300 9.023,015 Ve r t i c a l Classe I, II e III
11 0 8 7,697 7,440 349,297 Ve r t i c a l Classe III
11 0 9 15,802 14,330 2.852,541 Ve r t i c a l Classe I, II e III
111 2 18,640 14,530 4.004,220 Ve r t i c a l Classe II e III
111 4 28,349 14,590 9.212,068 Ve r t i c a l Classe I, II e III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º. 34.274.233/00029-03, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA
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AUTORIZAÇÃO Nº 181, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
08, de 6 de março de 2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.010859/2016-41, torna público o seguinte ato:

Art. 1º A AGRICOPEL DIESEL PARANA LTDA., CNPJ 08.091.710/0001-86, habilitada na
ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista, fica autorizada a construir a ampliação (tanque 03)
das instalações de armazenamento na Rua Padre Josafat Roga, 611 - Ronda - Prudentópolis - PR - CEP:
84400-000.

As instalações de armazenamento, cuja autorização para construção está sendo solicitada, serão
constituídas pelo tanque aéreo vertical apresentado na tabela a seguir. A capacidade total de ar-
mazenamento, após construção, será de 102,0 m³.

Tanque Nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) CLASSE
03 4,77 5,70 102,0 Classe II

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 185, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resolução ANP nº 30,
de 26 de outubro de 2006, e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo nº 48620.000286/2003-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a WATT - DISTRIBUIDORA BRASIL DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº 03.908.643/0001-26, autorizada a operar a base de armazenamento e
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel
B, ampliada com os tanques 05 e 06, localizada na Rodovia BR 364 s/nº, km 16, Distrito Industrial,
Cuiabá/MT, 78098-970 (Lat/Lon aprox.: -15.668733, -55.959742 SIRGAS 2000).

O parque de tancagem de produtos é constituído dos seguintes tanques aéreos, perfazendo a
capacidade total de armazenamento de 1.779,79m³:

Tq Ø
(m)

Alt./
Comp.

(m)

Vo l .
(m³)

Classes Ti p o Obs.

01 5,74 6,00 155,00 I, II e III Aéreo Vertical Em operação
Autorização ANP nº

675/2013
02 5,74 6,00 155,00 II e III Aéreo Vertical
03 7,64 6,00 275,00 I, II e III Aéreo Vertical
04 7,64 6,00 275,00 II e III Aéreo Vertical
05 2,54 10,00 50,50 IIIB Skid Aéreo Horizontal A operar
06 13,04 6,60 869,29 I, II e III Aéreo Vertical

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP Nº 675, de 04/09/2013, publicada no Diário Oficial
da União em 5 de Setembro de 2013.

Art. 4º A WATT - DISTRIBUIDORA BRASIL DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº 03.908.643/0001-26, deverá manter atualizados todos os documentos
apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e
manter as instalações em condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e
evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08 / 2 0 11 .

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 182, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP nº 42,
de 18 de agosto de 2011, e da Resolução ANP nº 49, de 30 de novembro de 2016, e o que consta do
processo nº 48610.000069/2017-38, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ nº 60.886.413/0003-09, autorizada a
operar a base de armazenamento e distribuição de GLP envasado e a granel, localizada à Avenida
Alberto Soares Sampaio 1426, Capuava, Mauá/SP, 09380-000 (Lat/Lon aprox.: -23.657429, -46.478104
SIRGAS 2000).

As instalações em referência compreendem os vasos de pressão horizontais listados na tabela
abaixo, perfazendo a capacidade total de 1.085,94 toneladas de GLP:

VASO DE PRES-
SÃO

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

C A PA C I D A D E
OPERACIONAL

(t)
01 2,757 20,883 11 8 , 7 9 0 59,18
02 2,751 20,858 11 7 , 7 9 2 58,69
03 2,753 20,858 11 8 , 3 0 4 58,99
04 2,752 20,852 11 8 , 1 8 8 58,97
05 2,743 20,788 11 7 , 1 0 7 58,61
06 2,745 20,798 11 7 , 2 6 8 58,89
07 2,756 20,686 11 8 , 11 4 59,32
08 2,757 20,654 11 7 , 9 8 1 59,07
09 2,755 20,642 11 7 , 8 1 2 59,28
10 2,753 20,666 11 7 , 7 7 4 59,08
11 2,753 20,522 11 6 , 8 1 0 58,73
12 2,755 20,515 11 6 , 8 9 0 58,75
13 3,817 23,190 250,618 126,08
14 3,817 23,160 250,722 126,13
15 3,817 23,150 250,803 126,17

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ nº 60.886.413/0003-09, deverá manter
atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 183, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.009896/2016-14, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ nº 07.723.581/0002-10, da empresa Cruz de Malta
Distribuidora de Petróleo Ltda., situada na Av. Sidney Cardon de Oliveira, 1569; Cascata - Paulínia/SP;
CEP: 13.146-052, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 184, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 outubro
de 2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.004197/2017-51, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Federal Distribuidora de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.909.530/0018-20, situada na Rua 8 (Lote Cidade Nova), nº 310, Kennedy, Sala F, Quadra 24, Jequie
- BA, CEP: 45201-811, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA INES SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 186, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 312, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.004783/2017-03, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Longare Trading Comércio, Importação e Ex-
portação de Produtos Químicos Ltda., com endereço na Quadra 104
Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO;
CEP: 77.020-014, e inscrição no CNPJ nº 26.161.941/0001-09, au-
torizada a exercer a atividade de importação de solventes.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
solventes.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 187, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.° 147, de 01 de outubro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.004783/2017-03, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Trading Comércio, Importação e Ex-
portação de Produtos Químicos Ltda., situada na na Quadra 104 Sul
Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO;
CEP: 77.020-014, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.161.941/0001-09,
autorizada a exercer a atividade de importação de petróleo.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício das atividades de importação acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 188, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 313, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.004783/2017-03, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Longare Trading Comércio, Importação e Ex-
portação de Produtos Químicos Ltda., com endereço na Quadra 104
Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO;
CEP: 77.020-014, inscrição no CNPJ nº 26.161.941/0001-09, auto-
rizada a exercer a atividade de importação de diesel e biodiesel.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
diesel e biodiesel.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 189, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 314, de 27 de Dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.004783/2017-03, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Longare Trading Comércio, Impor-
tação e Exportação de Produtos Químicos Ltda., situada na Quadra 104
Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO;
CEP: 77.020-014, inscrita no CNPJ n.º 26.161.941/0001-09, autorizada
a exercer a atividade de importação de Gasolinas Automotivas.
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Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 190, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando o disposto na Portaria ANP nº 203, de 29/12/1998, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004783/2017-03, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Longare Trading Comércio, Impor-
tação e Exportação de Produtos Químicos Ltda., situada na Quadra
104 Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul;
Palmas/TO; CEP: 77.020-014, inscrita no CNPJ sob o n.º
26.161.941/0001-09, autorizada a exercer a atividade de importação
de GLP.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de Importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 191, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 32 de 23/02/2000, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Longare Trading Comércio, Im-

portação e Exportação de Produtos Químicos Ltda., situada na Quadra
104 Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul;
Palmas/TO; CEP: 77.020-014, inscrita no CNPJ n.º 26.161.941/0001-
09, autorizada a exercer a atividade de importação de nafta petro-
química, conforme processo n.º 48610.004783/2017-03.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de nafta petroquímica.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 192, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 85, de 05 de maio de 1999,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.004783/2017-03,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Longare Trading Comércio, Impor-
tação e Exportação de Produtos Químicos Ltda., inscrita no CNPJ sob
o n.º 26.161.941/0001-09, situada na Quadra 104 Sul Rua SE 1, s/n°
- Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO; CEP: 77.020-014,
autorizada a exercer a atividade de importação de óleo combustível.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 193, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 204 de 29 de dezembro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.004783/2017-03, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Longare Trading Comércio, Impor-
tação e Exportação de Produtos Químicos Ltda., situada na Quadra 104
Sul Rua SE 1, s/n° - Conj. 2; Lote 43 - Plano Diretor Sul; Palmas/TO;
CEP: 77.020-014, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.161.941/0001-09,
autorizada a exercer a atividade de importação de QAV.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
os exercício da atividade de importação acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 194, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP 58, de 17 de outubro de
2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.004198/2017-03, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.337.122/0101-90, situada na Avenida
Castelo Branco, 800 - lote 119-A - sala 102 - Vera Cruz - CEP
87.111-760 - Sarandi - PR., autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos - filial de Sarandi - PR.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos
acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 195, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP nº 42,
de 18 de agosto de 2011, e da Resolução ANP nº 49, de 30 de novembro de 2016, e o que consta do
processo nº 48610.000490/2017-49, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A., CNPJ nº 03.237.583/0039-30,
autorizada a operar a base de armazenamento e distribuição de GLP envasado e a granel, localizada à
Avenida Presidente Tancredo Neves 1200, Jardim Americano, São José dos Campos/SP, 12223-060
(Lat/Lon aprox.: -23.184467, -45.810958 SIRGAS 2000).

As instalações compreendem os vasos de pressão horizontais listados na tabela abaixo, per-
fazendo a capacidade total de 231,40 toneladas de GLP:

VASO DE PRES-
SÃO

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

C A PA C I D A D E
OPERACIONAL

(t)
01 2,69 18,93 11 2 , 8 7 57,85
02 2,69 18,94 11 2 , 9 9 57,85
03 2,69 18,93 11 2 , 3 1 57,85
04 2,69 18,94 11 2 , 4 9 57,85

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A., CNPJ nº 03.237.583/0039-30, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 196, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de
agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.001078/2017-46, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A., CNPJ nº 60.886.413/0122-34, habilitada na
ANP como distribuidora de gás liquefeito de petróleo, autorizada a operar os vasos n° 01, 02, 03, 04, 05
e 06 da base de armazenamento e distribuição de GLP a granel, localizada Av. Presidente Tancredo
Neves, n°1200, Bairro Jardim Americano, São José dos Campos-SP, CEP: 12225-011, coordenadas
geográficas: 23°11'1.58"S 45°48'42.63"O.

As instalações compreendem os vasos de pressão horizontais listados na tabela abaixo, per-
fazendo a capacidade total de 353,12 toneladas de GLP:

VASO DE PRES-
SÃO

Ø
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VO L U M E
(m³)

C A PA C I D A D E
OPERACIONAL

(t)

SITUAÇÃO

01 2,75 20,61 11 8 , 7 9 0 58,89 (em operação)
A Requalificar

02 2,75 20,68 11 7 , 7 9 2 58,84
03 2,75 20,61 11 8 , 3 0 4 58,82
04 2,75 20,55 11 8 , 1 8 8 58,61
05 2,75 20,66 11 7 , 1 0 7 58,97
06 2,75 20,73 11 7 , 2 6 8 58,99

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Art. 3º A LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A., CNPJ nº 60.886.413/0122-34, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 197, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 20, de 18 de
junho de 2009 e da e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta
do processo ANP n.º 48610.013026/2016-31, torna público o seguinte ato:

Art. 1º A RS LUBRIFICANTES EIRELE - ME, CNPJ n.º 05.276.147/0001-22, habilitada na
ANP como coletor de óleo lubrificante usado e/ou contaminado, fica autorizada a construir a ampliação
das instalações de coleta de óleo lubrificante usado e/ou contaminado localizadas na Avenida Trolesi, nº
1.310 - Bairro Jardim Balista - Matão - SP - CEP:5990-440.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Construção da Ampliação está sendo
solicitada, serão constituídas pelos tanques aéreos verticais (tanques 4 e 5) apresentados na tabela a
seguir. A capacidade total da ampliação será de 90,66 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura
(m)

Capacidade (m³) Produto
Classe

Situação

4 3,30 5,30 45,33 IIIB A construir
5 3,30 5,30 45,33 IIIB A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 198, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resolução ANP nº 30,
de 26 de outubro de 2006 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo nº 48610.006753/2016-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ
nº 01.349.764/0016-36, autorizada a construir a ampliação (TQ-06) da base de armazenamento e
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B,
na Rua N s/nº - Quadra 07 - Lote 65, Distrito Industrial, Cuiabá/MT, 78098-400 (Lat/Lon aprox.: -
15.674659, -55.973348 SIRGAS 2000).

A ampliação da base de armazenamento, cuja Autorização de Construção está sendo concedida,
compreende o tanque aéreo vertical apresentado na tabela a seguir, com capacidade total de arma-
zenamento de 1.053,00 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSES DE
P R O D U TO

OBS.

06 13,40 7,50 1.053,00 II e III A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA
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AUTORIZAÇÃO Nº 199, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.011629/2014-37, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º A AMÉRICA LATINA - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO, CNPJ n.º
03.189.934/0001-01, habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, fica autorizada
a operar as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Rodovia BR 277, km 599,42,
s/nº, Gleba Central - Cascavel - PR - CEP: 85804-600.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são
constituídas pelos tanques apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de
2.499,95m³.

Tanque Nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) P R O D U TO
01 13,07 7,50 1.019,48 Classe II ou III
02 9,51 6,90 493,47 Classe I, II ou III
03 9,51 6,00 436,36 Classe I, II ou III
04 7,61 6,00 275,77 Classe II ou III
05 7,60 6,00 274,87 Classe I, II ou III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A AMÉRICA LATINA - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO, CNPJ n.º
03.189.934/0001-01, deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção
desta autorização, informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em
condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio
ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 200, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP
n.º 30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.004780/2017-61, torna público o seguinte ato:

Art. 1º A YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
03.972.433/0001-05, fica autorizada a operar as instalações de produção de óleo lubrificante acabado,
automotivo e industrial, localizadas na Av. Fábio Eduardo Ramos Esquivel, 2746 - Canhema - Diadema
- SP - CEP 09941-202.

As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques aéreos verticais apresentados
na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 893,99 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO

TQ-01 4,75 5,55 99,07 Classe IIIB
TQ-02 4,75 5,55 99,10 Classe IIIB
TQ-03 3,79 4,30 49,30 Classe IIIB
TQ-04 3,79 4,30 49,26 Classe IIIB
TQ-05 2,36 2,75 12,00 Classe IIIB
TQ-06 4,75 5,55 9 9 , 11 Classe IIIB
TQ-07 4,75 5,55 99,06 Classe IIIB
TQ-08 5,48 6,21 148,56 Classe IIIB
TQ-09 5,48 6,21 148,53 Classe IIIB
TA - 11 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB
TA - 1 2 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB
TA - 1 3 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB
TA - 1 4 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB
TA - 1 5 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB
TA - 1 6 1,92 5,40 15,00 Classe IIIB

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
03.972.433/0001-05, deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção
desta autorização, informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em
condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio
ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Fica revogada a Autorização de Operação nº 456, publicada no Diário Oficial da União
em 09/10/2012.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 202, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.013129/2013-59, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º A REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ n.º 02.913.444/0001-43, ha-
bilitada na ANP como distribuidora de combustíveis de aviação, fica autorizada a operar os tanques nº
6 e 10 das instalações de tancagem para armazenamento de combustíveis de aviação, localizadas na Rua
Brasil Alto Furquini, 401, Quadra B, bairro Adib Rassi, Jardinópolis - SP - CEP: 14.690-000.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos tanques subterrâneos horizontais (tanques
6 e 10) listados a seguir, perfazendo a capacidade de armazenamento de 161,90 m3.

Ta n q u e Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade
(m3)

Produto
Classe

Situação

06 2,91 12,25 80,89 II A Operar
10 2,91 12,25 81,01 I A Operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ n.º 02.913.444/0001-43, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 203, DE 10 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.013129/2013-59, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º A REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ n.º 02.913.444/0001-43, ha-
bilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível,
biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, fica autorizada a operar as instalações de
tancagem para armazenamento de combustíveis, localizadas na Rua Brasil Alto Furquini, 401, Quadra B,
bairro Adib Rassi, Jardinópolis - SP - CEP: 14.690-000.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos tanques subterrâneos horizontais listados
a seguir, perfazendo a capacidade de armazenamento de 651,55 m3.

Ta n q u e Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade
(m3)

Produto
Classe

Situação

01 2,92 12,25 81,09 I, II ou III Em Operação
02 2,91 12,25 80,89 I, II ou III Em Operação
03 2,92 12,25 81,13 I, II ou III Em Operação
04 2,92 12,26 81,37 I, II ou III Em Operação
05 2,92 12,25 81,10 I, II ou III Em Operação
07 2,92 12,66 83,74 I, II ou III Em Operação
08 2,92 12,26 81,14 I, II ou III Em Operação
09 2,92 12,25 81,09 I, II ou III Em Operação

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ n.º 02.913.444/0001-43, deverá
manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando
à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Fica revogada a Autorização de Operação nº 298, publicada no Diário Oficial da União,
em 16 de agosto de 2005.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 201, DE 10 DE MAIO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 17,
de 27 de julho de 2006, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.013129/2013-59, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Rede Sol Fuel Distribuidora S/A inscrita no CNPJ sob o n.º
02.913.444/0001-43 , situada na Rua Brasil Alto Furquini,n.º 401, Lote 02, Qd. B, Adibi Rassi -
Jardinopolis/SP, CEP: 14690-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis
líquidos de aviação.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 205, DE 10 DE MAIO 2017

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 17,
de 19 de junho de 2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005108/2017-93, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Jair Candido Dias Filho 13680550871, inscrita no CNPJ sob o n.º
26.872.081/0001-03, situada na Rua Gino Mazone, n° 58, Jardim Monjolo - São Paulo/SP, CEP: 02962-
070, autorizada a exercer a atividade de Importação de Óleo Lubrificante Acabado industrial.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de Importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA
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DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2017

Nº 450 - A Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço listados a
seguir:

# I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE CESSIONÁRIA PRAZO VOLUME DE ESPAÇO CEDIDO (m³) PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 Araucária PR ALPES DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

10.354.704/0002-05
ORCA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A .
06.958.597/0001-68

5 anos a partir da homologação
pela ANP

Gasolina A: 30
EAC: 100
EHC: 200

48610.004779/2017-37

2 PA U L Í N I A SP SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA
00.942.246/0002-63

TOWER BRASIL PETRÓLEO LTDA.
6 8 . 11 0 . 5 0 1 / 0 0 0 3 - 2 6

1 ano a partir da homologação
pela ANP

Gasolina A: 100
EAC: 30
EHC: 50
B100:10

48610.004782/2017-51

ÓLEO DIESEL AS500: 100
ÓLEO DIESEL AS10: 80

3 IPOJUCA PE TERMINAL QUÍMICO DE ARATÚ S.A.
14.688.220/0005-98

FAN DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
S.A.

05.380.369/0006-03

28/02/2021 Gasolina A: 1500
EAC: 500
EHC: 90

48610.001953/2016-17

Biodiesel: 25
ÓLEO DIESEL S500: 150
ÓLEO DIESEL S10: 500

Nº 451 - A Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de carregamento rodoviário listados a
seguir:

# I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE CESSIONÁRIA PRAZO MOVIMENTAÇÃO MENSAL (m³) PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 Jequié BA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS/ PE-

TROBRAS
RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.

33.453.598/0444-14
30/04/2019 Gasolina A:2495

Diesel AS500:4770
Diesel AS10:825

48610.004871/2017-05

TRANSPORTES S.A. -TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

2 Itabuna BA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS/ PE-
TROBRAS

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.
33.453.598/0025-09

30/04/2019 Gasolina A:1855
Diesel AS500:2840
Diesel AS10:715

48610.004872/2017-41

TRANSPORTES S.A. -TRANSPETRO
02.709.449/0015-54

3 Candeias BA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS/ PE-
TROBRAS

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.
33.453.598/0093-41

30/04/2019 Gasolina A:272
Diesel AS500:4595

48610.004870/2017-52

TRANSPORTES S.A. -TRANSPETRO
02.709.449/0007-44

4 Tr i u n f o RS BRASKEM S.A.
42.150.391/0038-62

RODOIL DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TÍVEIS S.A.

07.520.438/0003-01

01/04/2019 Gasolina A:2000 48610.0048752017-85

Nº 452 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / S P 0 1 7 6 7 6 5 SERGIPE JET SERVICE CO-

MERCIAL LTDA.
32.740.490/0003-10 ITIRAPINA SP 48610.007560/2016-17

Nº 453 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n° 92/2004, com base artigo 27, II, "c" e "e" da Resolução ANP n°
24/2006 e no que consta do Processo nº 48610.001404/2017-15, torna pública a revogação das Au-
torizações ANP nº 36/2009 para o exercício da atividade de distribuição de solventes e ANP n° 35/2009
para operação das instalações de armazenamento e distribuição de solventes outorgadas à ALEHER
QUÍMICA DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.601.773/0001-84, situada Rodovia Fernão
Dias, s/nº, km 914, Ponte de Zinco, Itapeva/MG, CEP: 37655-000. Revogam-se as disposições em
contrário.

Nº 454 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MT0239562 A P EMERENCIANO SILVA

COMERCIO ME
09.130.049/0001-33 GENERAL CARNEIRO MT 48610.004815/2017-62

GLP/MT0239563 ADRIANA DA SILVA RODRI-
GUES COMERCIO DE GAS ME

2 6 . 11 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 4 SAO JOSE DO RIO
CLARO

MT 48610.004612/2017-76

GLP/SC0239564 ANDRÉ LUIZ DO AMARAL
DAUFENBACH

14.408.004/0001-18 SANTO AMARO DA
I M P E R AT R I Z

SC 48610.004659/2017-30

GLP/MG0239565 ANDRE MARQUES DO PRA-
DO - ME

21.309.418/0002-36 PA R A G U A C U MG 48610.004568/2017-02

GLP/PR0239566 ARLENE MARIA PEREIRA 26.660.095/0001-63 CAMBE PR 48610.004650/2017-29
GLP/CE0239567 ATACAREJO DO GÁS LTDA -

ME
24.953.707/0002-61 FARIAS BRITO CE 48610.004601/2017-96

GLP/GO0239568 BENEDITA PIEDADE DE SOU-
ZA 03153260184

22.776.506/0001-20 AGUAS LINDAS DE
GOIAS

GO 48610.004576/2017-41

G L P / PA 0 2 3 9 5 6 9 BERNARDINO ARAGAO LO-
PES 76404706253

20.419.783/0001-50 TO M E - A C U PA 48610.004666/2017-31

GLP/MS0239570 BONANZA GAS E CONVE-
NIENCIA EIRELI- ME

22.370.099/0001-56 DOURADOS MS 48610.004648/2017-50

GLP/MG0239571 BRUNO DA SILVA SANTIAGO
05787576633

18.514.691/0001-07 CORONEL FABRICIA-
NO

MG 48610.004654/2017-15

GLP/MA0239572 CAMILA DE S. ANDRANDE -
ME.

15.596.850/0001-71 GONCALVES DIAS MA 48610.004607/2017-63

GLP/CE0239573 CAVALCANTE COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE GAS LTDA

ME

26.798.304/0001-30 CANINDE CE 48610.004606/2017-19

GLP/SP0239574 CENTRO AUTOMOTIVO
THERMAS LTDA

1 2 . 7 11 . 8 7 3 / 0 0 0 1 - 9 1 AGUAS DE SANTA
BARBARA

SP 48610.004603/2017-85

GLP/SP0239575 CH DA SILVA COMERCIO DE
GAS ME

26.550.564/0001-91 DIADEMA SP 48610.004668/2017-21

GLP/AL0239576 CICERO LUIZ BESERRA DOS
S A N TO S

27.049.663/0001-57 MURICI AL 48610.004673/2017-33

GLP/SP0239577 CORREA E SILVA UBATUBA
LTDA ME

26.519.889/0001-01 U B AT U B A SP 48610.004670/2017-08

GLP/MG0239578 DAIANAE RODRIGUES CAR-
DOSO

25.162.869/0001-63 MONTES CLAROS MG 48610.004570/2017-73

GLP/MT0239579 DINNI ROUGRAS R. FONSECA
ME

24.810.162/0001-53 CUIABA MT 48610.004609/2017-52

GLP/PR0239580 E. C. DE ARAUJO COMÉRCIO
DE GÁS ME

24.010.850/0001-39 F L O R E S TO P O L I S PR 48610.002544/2016-20

GLP/SP0239581 FABIO DE LIMA ALVES
3053401682

27.368.222/0001-18 NOVA ODESSA SP 48610.004562/2017-27

G L P / PA 0 2 3 9 5 8 2 F.DAS CHAGAS S. NOGUEIRA
COMECIO - ME

26.668.023/0001-62 MOJUI DOS CAMPOS PA 48610.002487/2017-60

GLP/MG0239583 GUSTAVO HENRIQUE MAIA
10147358663

25.292.535/0001-04 IBIRITE MG 48610.004658/2017-95

GLP/RN0239584 H E F DE CARVALHO ME 26.024.446/0001-40 SANTA CRUZ RN 48610.004671/2017-44
GLP/GO0239585 IRONE PEREIRA DE FARIA

SILVA 95381686153
25.189.604/0001-59 ANAPOLIS GO 48610.004575/2017-04

GLP/ES0239586 ITAPOGAS ITARANA PEDRA
DA ONÇA GAS LTDA ME

27.163.392/0001-66 I TA R A N A ES 48610.004436/2017-72

GLP/RN0239587 J L MENDES DA CUNHA FI-
LHO

21.228.121/0002-46 MOSSORO RN 48610.004651/2017-73

GLP/PE0239588 J M DE SANTANA GAS ME 26.770.554/0001-61 B O N I TO PE 48610.004656/2017-04
GLP/MG0239589 JOSE ONEIDE SOARES DOS

S A N TO S
2 7 . 0 11 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 2 6 FRANCISCO SA MG 48610.004646/2017-61

GLP/RN0239590 KAIO ITALO DA SILVA 24.045.543/0001-93 MOSSORO RN 48610.004647/2017-13
GLP/SC0239591 KARINE KRUEGER

06133812974
26.024.971/0001-65 JOINVILLE SC 48610.004663/2017-06

G L P / TO 0 2 3 9 5 9 2 KAROLYNE KIRCHHOF 26.926.760/0001-18 GUARAI TO 48610.004615/2017-18
GLP/SP0239593 LOPES R & A COMÉRCIO DE

ÁGUA LTDA - ME
02.682.303/0001-67 BEBEDOURO SP 48610.004657/2017-41

GLP/PR0239594 LUANA LYNE ENNES MEN-
DONÇA DE CRISTO

27.250.782/0001-73 PAULA FREITAS PR 48610.004574/2017-51

GLP/ES0239595 LUCIANO PILGER 57955840704 26.647.893/0001-55 SANTA MARIA DE JE-
TIBA

ES 48610.004569/2017-49

GLP/PR0239596 ROSANGELA A. S. CAMARGO
- ME.

04.278.215/0005-53 DOURADINA PR 48610.004604/2017-20

GLP/SP0239597 SERGIO MARQUES PEREIRA
COMERCIO DE GAS - ME

20.937.742/0002-36 P I TA N G U E I R A S SP 48610.004662/2017-53

GLP/PE0239598 SILVANA MARIA DA SILVA
03600845403

24.740.795/0001-32 CARUARU PE 48610.004675/2017-22

GLP/ES0239599 SUPERMERCADO CAMATA
LTDA ME

26.549.372/0001-65 PEDRO CANARIO ES 48610.004645/2017-16

GLP/AL0239600 TEOTONIO REVENDA DE GLP
EIRELI ME

26.927.953/0001-93 TEOTONIO VILELA AL 48610.004602/2017-31

Nº 455 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRMA0180712 A F DA SILVA OLIVEIRA

COMBUSTIVEIS EIRELI - ME
20.847.056/0001-93 SAO DOMINGOS DO

MARANHAO
MA 4 8 6 1 0 . 0 0 4 7 6 7 / 2 0 1 7 - 11

P R R S 0 1 8 0 7 11 ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS EBENEZER LTDA -

EPP

26.470.608/0001-73 CAPAO DO LEAO RS 48610.003304/2017-23

PRSC0180717 AUTO POSTO AGUAS CLARAS
LT D A .

2 7 . 11 7 . 1 7 2 / 0 0 0 1 - 0 4 BRUSQUE SC 48610.004761/2017-35

PRSP0180716 AUTO POSTO BASALTO LTDA 25.288.742/0001-95 ARARAQUARA SP 48610.000943/2017-37
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PRSC0180754 AUTO POSTO DOM JOAQUIM
EIRELI

26.520.722/0001-60 BRUSQUE SC 48610.004776/2017-01

PRSC0180756 AUTO POSTO DWZ LTDA. 26.410.219/0001-52 GUABIRUBA SC 48610.001437/2017-65
PRGO0180752 AUTO POSTO FRATELLI PE-

DRA BONITA LTDA
20.519.537/0001-70 I TA PA C I GO 48610.003605/2017-57

PR/SP0178635 AUTO POSTO GRECO LTDA 2 6 . 3 6 9 . 5 0 5 / 0 0 0 1 - 11 AMERICANA SP 48610.013246/2016-65
PRPR0180775 AUTO POSTO ITARARE LTDA

- ME
08.305.652/0001-46 APUCARANA PR 48610.003052/2017-32

PRMS0180777 AUTO POSTO PROGRESSO LT-
DA - EPP

22.507.045/0001-90 TRES LAGOAS MS 48610.004850/2017-81

PRRO0180772 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS CACOAL LTDA

26.528.188/0001-39 CACOAL RO 48610.004771/2017-71

PRPR0180731 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS STADLER LTDA - ME

21.778.681/0001-93 PONTA GROSSA PR 48610.002430/2017-61

PRGO0180715 G.A. DA SILVA AUTO POSTO -
EIRELI

20.453.749/0001-00 APARECIDA DE GOIA-
NIA

GO 48610.001398/2017-04

PRBA0180755 KYZ COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA - ME

25.381.457/0001-14 CAMACARI BA 48610.004390/2017-91

PRGO0180776 LBF - COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

27.098.262/0001-97 GOIAS GO 48610.004857/2017-01

P R PA 0 1 8 0 6 9 4 MIRANTE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP

05.053.899/0002-05 ANANINDEUA PA 48610.004398/2017-58

PRGO0180773 PEREIRA E BAILON COMBUS-
TIVEIS LTDA - ME

27.421.402/0001-16 MINACU GO 48610.004770/2017-26

PRPI0180778 PLANALTO PETROLEO CEN-
TRO LTDA - EPP

26.824.570/0001-90 TERESINA PI 48610.004521/2017-31

PRBA0180696 POSTO BETEL LTDA - ME 24.557.292/0001-26 ENCRUZILHADA BA 48610.015081/2016-66
PRMG0180751 POSTO DE COMBUSTIVEIS

UNIAO II LTDA
18.950.439/0001-40 I PA B A MG 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 3 / 2 0 1 6 - 6 3

PRES0180774 POSTO VINTE E UM EIRELI -
ME

26.249.492/0001-47 AFONSO CLAUDIO ES 48610.001743/2017-00

PRBA0180753 REVENDEDORA DE PETRO-
LEO E DERIVADOS BAHIA LT-

DA - EPP

26.831.049/0001-80 FIRMINO ALVES BA 48610.004041/2017-70

PRMG0180714 RG COMERCIO E DERIVADOS
DE COMBUSTIVEL LTDA - ME

24.927.195/0001-88 SANTA CRUZ DE SALI-
NAS

MG 48610.004766/2017-68

PRSC0180695 TRANSPORTES EDEMAR RUS-
SI LTDA

80.451.289/0005-28 RIO DO SUL SC 48610.003692/2017-42

PRRO0180771 V. R. NOEMERG EIRELI - EPP 25.091.400/0001-80 VILHENA RO 48610.004170/2017-68

Nº 456 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/AM0219169 A AZEVEDO DE MEDEIROS CO-

MERCIAL
07.913.497/0001-88 CAREIRO DA

VA R Z E A
AM 48610.000690/2013-78

GLP/BA0205662 ALCENIO DE JESUS SANTOS 11 . 5 9 4 . 0 0 6 / 0 0 0 1 - 5 0 VITORIA DA
C O N Q U I S TA

BA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 2 3 / 2 0 11 - 9 1

001/GLP/RS0006315 CAVOL COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA

88.449.541/0001-42 CARAZINHO RS 48610.001731/2006-14

GLP/SC0214486 COMERCIO DE BEBIDAS RBC LT-
DA - ME.

10.390.712/0001-18 SALTO VELOSO SC 48610.004147/2012-69

001/GLP/SP0013291 DANIELE DE LIMA CESTONE
GÁS ME

07.954.586/0001-72 TAT U I SP 48610.003692/2007-71

GLP/MA0205504 E SANTOS TAVEIRA COMERCIO -
ME.

13.060.944/0001-04 BALSAS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 0 8 3 / 2 0 11 - 8 1

G L P / R S 0 1 7 9 11 6 EDER ADRIANO AMARO BARRE-
TO

10.763.356/0001-30 QUARAI RS 48610.009692/2009-46

001/GLP/MT0018469 EVANDRO DE SOUZA SANTOS -
ME.

08.606.068/0001-20 CUIABA MT 48610.013759/2007-85

GLP/SC0217944 ISAURO KIRCHNER 81.795.825/0001-41 NOVA VENEZA SC 48610.012177/2012-49
GLP/AP0205545 J. A. Y. MOURA EPP. 04.236.655/0004-67 M A C A PA AP 4 8 6 1 0 . 0 0 1 8 2 1 / 2 0 11 - 7 2
GLP/AL0186530 M SAMPAIO PASSOS 69.974.350/0001-55 SANTANA DO

I PA N E M A
AL 48610.006862/2010-74

GLP/AM0178805 MANOEL MACIEL ALVES 10.143.399/0001-13 MANAUS AM 48610.008383/2009-59
G L P / P B 0 2 11 9 6 9 MARIA DA CONCEIÇÃO TEODO-

RIO DA COSTA -ME.
14.239.286/0001-77 CONDE PB 4 8 6 1 0 . 0 1 4 7 6 9 / 2 0 11 - 1 4

001/GLP/GO0004441 MARIA JOSÉ FEITOSA BIRO -
M.E.

02.785.463/0001-31 P L A N A LT I N A GO 48610.004191/2005-41

GLP/MT0227244 NORGAS REVENDEDORA E
TRANPORTADORA DE GÁS LTDA

- EPP

24.720.765/0008-30 CARLINDA MT 4 8 6 1 0 . 0 111 4 5 / 2 0 1 4 - 9 8

GLP/PB0183018 PEDRO DE SOUZA MELO ME 09.081.787/0001-38 JERICO PB 48610.000679/2010-65
GLP/PR0204126 WANDERLEIA PIRES JOER - ME 12.294.657/0001-98 FERNANDES PI-

NHEIRO
PR 48610.018386/2010-34

Nº 457 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS80558 AMAURI ZANCHETT - EPP 14.872.226/0002-78 ERECHIM RS 48610.003962/2017-15

PRRS0180659 AUTO POSTO BRAZMANN LT-
DA

13.298.937/0001-37 TRAMANDAI RS 48610.003300/2017-45

PRSC0180664 AUTO POSTO CARVALHO LT-
DA

26.218.157/0001-81 I TA J A I SC 48610.004684/2017-13

PRMG0180663 AUTO POSTO CIRICO LTDA -
ME

25.108.854/0001-17 LEME DO PRADO MG 48610.004681/2017-80

PRSP0180652 AUTO POSTO COCKER LTDA. 24.947.702/0001-45 MONTE ALEGRE DO
SUL

SP 48610.004530/2017-21

P R / TO 8 0 5 4 5 AUTO POSTO DE COMBUSTI-
VEL BRITO LTDA - ME

20.783.997/0001-00 BABACULANDIA TO 48610.004383/2017-90

PR/MS80594 AUTO POSTO DIAS LTDA 15.545.845/0001-30 SIDROLANDIA MS 48610.001927/2017-61
PR/BA0178305 AUTO POSTO EFRAIM LTDA. 21.599.225/0001-86 JUAZEIRO BA 48610.012997/2016-64
PRPR0180657 AUTO POSTO ITAMARATI LT-

DA
24.829.052/0001-33 P I TA N G A PR 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 8 / 2 0 1 7 - 1 4

PRSP0180619 AWR AUTO POSTO LTDA 23.006.614/0001-86 JARDINOPOLIS SP 48610.002358/2017-71
PRPB0180651 CICERO MENDES MEIRA - ME 24.054.291/0001-69 MARIZOPOLIS PB 48610.003375/2017-26
PRGO0180662 ECOPOSTO APARECIDA DE

GOIANIA LTDA
26.496.386/0001-68 APARECIDA DE GOIA-

NIA
GO 48610.004678/2017-66

PRRS0180691 FELIN E FELIN LTDA 25.526.004/0002-10 PORTO ALEGRE RS 48610.004512/2017-40
PRRN0180692 G J SANTOS DE OLIVEIRA -

ME
7 0 . 1 5 6 . 11 2 / 0 0 0 2 - 0 0 UMARIZAL RN 48610.004694/2017-59

PRGO0180693 LP COMBUSTIVEIS LTDA -
EPP

25.240.709/0001-95 J ATA I GO 48610.004695/2017-01

PRMA0180658 M BRITO BARROS - ME 20.819.552/0001-33 PA R N A R A M A MA 48610.001589/2017-68
P R PA 0 1 8 0 6 3 3 M C D CARVALHO & CIA LT-

DA
02.748.653/0021-22 ORIXIMINA PA 48610.001749/2017-79

PRPB0180654 MENDON A E LEITE COMER-
CIO VAREJISTA DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES LT-

DA - ME

22.918.067/0001-42 JUAZEIRINHO PB 48610.004226/2017-84

PR/PE80550 POSTO DE COMBUSTIVEIS
REI DAVI LTDA - ME

22.307.392/0001-79 CALUMBI PE 48610.001636/2017-73

PRBA0180660 POSTO QUARACU COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -

ME

26.919.853/0001-15 CANDIDO SALES BA 48610.004679/2017-19

PRSP0180661 POSTO SAO JOSE DO LAGO
LT D A

24.819.247/0001-00 LEME SP 48610.002902/2017-85

PRBA0180631 POSTO VILELA LTDA - ME 23.263.603/0001-81 ILHEUS BA 48610.004537/2017-43
P R PA 0 1 8 0 6 3 2 S. & L. LTDA - EPP 18.450.168/0001-64 S A N TA R E M PA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 8 7 5 / 2 0 1 6 - 11
PRGO0180656 SAO ROQUE MORRINHOS CO-

MERCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

26.609.432/0001-98 MORRINHOS GO 48610.003694/2017-31

PRPB0180653 V. MEDEIROS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

21.269.993/0001-71 CUITE PB 48610.003365/2017-91

Nº 458 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR0168248 AUTO POSTO ESQUINA LTDA. 05.380.144/0001-34 P I TA N G A PR 48600.000767/2004-38
PR0187461 AUTO POSTO MANCHA CO-

MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA. - ME

0 7 . 11 5 . 5 0 5 / 0 0 0 1 - 4 0 CURITIBA PR 48610.004557/2005-81

PR/SC0078328 AUTO POSTO MEDITERRANEO
LT D A

03.455.338/0016-02 I TA J A I SC 48610.014283/2009-61

M S 0 1 6 9 4 11 AUTO POSTO SÃO BENTO LT-
DA

05.993.088/0001-03 SIDROLANDIA MS 4 8 6 1 0 . 0 0 2 7 11 / 2 0 0 4 - 1 5

PR/RS0060320 COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS BUSNELLO LTDA.

08.423.604/0001-52 ERECHIM RS 48610.008507/2008-15

PB0014010 J EDILSON MEDEIROS & CIA
LTDA - EPP

09.155.367/0001-59 CUITE PB 4 8 6 1 0 . 0 1 3 5 8 4 / 2 0 0 1 - 11

BA0029996 JAMILSON ALVES BARBOSA 05.287.850/0001-36 JUAZEIRO BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 7 8 9 / 2 0 0 2 - 11
MG0200878 POSTO FLAMINGO LTDA 08.109.952/0001-50 BELO HORIZONTE MG 48610.009158/2006-97

PR/RS0152842 PSLB - COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

19.480.246/0001-36 PORTO ALEGRE RS 48610.002299/2014-99

PR/GO0080062 SUPER POSTO BRASIL LTDA 01.183.714/0002-26 MORRINHOS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 111 7 / 2 0 1 0 - 3 9
PE0226070 TEIXEIRA & FILHOS LTDA. 08.174.762/0001-16 RECIFE PE 48610.003391/2008-28

Nº 459 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de
05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade
de posto revendedor flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PF/AC80655 F. SILVA DE SOUZA - EPP 05.815.776/0002-64 FEIJO AC 48610.004036/2017-67

Nº 460 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RJ0239480 A C N WILLEMEN JUNIOR EI-

RELI ME
22.864.181/0001-37 CAMPOS DOS GOY-

TA C A Z E S
RJ 48610.004481/2017-27

G L P / TO 0 2 3 9 4 8 1 A. F. DA SILVA - ME 24.058.890/0003-12 PARAISO DO TOCAN-
TINS

TO 48610.004501/2017-60

GLP/MA0239482 A T F LOBATO E CIA LTDA -
ME

26.060.330/0001-66 SAO LUIS MA 48610.002447/2017-18

GLP/SP0239483 ADELSON CHAGAS DE SOU-
ZA - GAS - ME

26.029.315/0001-55 JACAREI SP 48610.001561/2017-21

GLP/RO0239484 ADRIANO SILVA DAS VIR-
GENS 93129734287

27.124.754/0001-00 ARIQUEMES RO 48610.004564/2017-16

GLP/PB0239485 AFD COMERCIO DE GAS LT-
DA ME

27.157.955/0001-03 CONDE PB 48610.003939/2017-21

GLP/SP0239486 AGNALDO PONTES DA SILVA 25.988.471/0001-80 OURO VERDE SP 48610.002459/2017-42
GLP/PR0239487 ALTAIR ANDRE - ME 05.892.023/0001-71 M A R I A LVA PR 48610.002782/2017-16
GLP/PE0239488 AMAURY DIAS DA SILVA

MERCEARIA ME
00.622.719/0001-64 IGARASSU PE 48610.002978/2017-19

GLP/ES0239489 ANDRE DE OLIVEIRA FRA-
GOSO 13836613751

27.092.462/0001-32 LINHARES ES 48610.004484/2017-61

GLP/SP0239490 ANDRESON FERREIRA RO-
CHA COMERCIO DE GAS -

ME

21.787.006/0001-20 SAO PAULO SP 48610.004482/2017-71

GLP/MG0239491 ANIBAL KENDER RIBEIRO
SANTOS - ME

25.269.603/0001-14 ITINGA MG 48610.004488/2017-49

GLP/SP0239492 AUTOPINDA 2 ADMINISTRA-
CAO PARTICIPACOES E SER-
VICOS AUTOMOTIVOS LTDA

1 8 . 11 0 . 5 8 1 / 0 0 0 1 - 8 0 PINDAMONHANGABA SP 48610.015354/2016-72

GLP/MS0239493 BRUNO ROBERTO POLISINI
EIRELI ME

11 . 4 9 4 . 2 4 8 / 0 0 0 1 - 7 2 ANAURILANDIA MS 48610.004447/2017-52

GLP/MT0239494 C L DINIZ REVENDA DE GAS
- ME

09.368.672/0004-71 ALTA FLORESTA MT 48610.004567/2017-50

GLP/RS0239495 CARLOS RODRIGUES 26.266.626/0001-38 V I A D U TO S RS 48610.001236/2017-68
GLP/SC0239496 COMERCIAL HARMONIA LT-

DA ME
2 4 . 7 2 6 . 7 9 8 / 0 0 0 1 - 11 I TA P I R A N G A SC 48610.003020/2017-37

GLP/MT0239497 DANILO ANDRADE DE BAR-
BOSA 07294143960

26.470.967/0001-20 CARLINDA MT 48610.004502/2017-12

GLP/MG0239498 DAYANE APARECIDA CARDO-
SO SILVA 10238119602

24.841.584/0001-96 DORES DO INDAIA MG 48610.004560/2017-38
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Nº 462 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRMG0180812 AUTO POSTO ESTORIL DE

UBERLANDIA LTDA
26.731.294/0001-15 UBERLANDIA MG 48610.004854/2017-60

PRSC0180853 AUTO POSTO FREI LTDA 26.205.769/0001-30 CURITIBANOS SC 48610.004388/2017-12
PRRO0180791 AUTO POSTO PARECIS LTDA 17.193.501/0002-15 PA R E C I S RO 48610.003547/2017-61
PRBA0180854 COMERCIAL DE COMBUSTI-

VEIS JACARACI LTDA - ME
25.032.219/0001-01 JACARACI BA 48610.004692/2017-60

PRBA0180858 COMERCIAL DE DERIVADOS
DE PETROLEO CUMBIENSE

EIRELI - ME

20.646.075/0001-51 EUCLIDES DA CUNHA BA 48610.004916/2017-33

PRGO0180856 FERREIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

23.460.507/0001-23 ARAGOIANIA GO 48610.004913/2017-08

PRAL0180813 GMG COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

21.309.025/0001-41 ARAPIRACA AL 48610.002205/2017-24

P R P R 0 1 8 0 8 11 JOAO MARCELO MALAQUIAS
HIDALGO-EIRELI

24.153.225/0001-46 SAO CARLOS DO IVAI PR 48610.004687/2017-57

PRPR0180855 MARIUSSI & CIA LTDA 26.746.395/0001-60 T U PA S S I PR 48610.004696/2017-48
PRMG0180851 MODERNA AUTO POSTO LT-

DA
8 6 . 3 8 2 . 11 6 / 0 0 0 2 - 3 9 MARTINHO CAMPOS MG 48610.003055/2017-76

PR/SP0173569 MULTIBOX AUTO POSTO LT-
DA

2 2 . 11 8 . 5 3 5 / 0 0 0 1 - 0 2 SAO PAULO SP 48610.013404/2015-04

PRSC0180857 POSTO AGRICOPEL LTDA. 83.488.882/0013-47 I TA J A I SC 48610.004914/2017-44
PR/PR0180542 POSTO RM LTDA 26.614.567/0001-41 SAO JOSE DOS PINHAIS PR 48610.002983/2017-13
PRRJ0180852 POSTO SANTA CRUZ DA SER-

RA LTDA - EPP
20.859.002/0001-48 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.002441/2017-41

PRPR0180831 SUPERMERCADO JACOMAR
LT D A

78.413.325/0012-46 CURITIBA PR 48610.002657/2017-14

Nº 463 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,e com base na Resolução ANP n°41 de
05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea c, torna
público o cancelamento, por requerimento, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/PI0148422 BRITO & BRITO COMBUSTI-

VEIS LTDA
13.244.442/0002-06 COCAL PI 48610.012427/2013-21

PR/PR0087144 CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA

45.543.915/0505-29 CURITIBA PR 48610.013864/2010-10

RS0013370 CAVOL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

88.449.541/0001-42 CARAZINHO RS 48610.013334/2001-81

PR/MT0095763 MELLO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - ME

10.286.956/0001-55 TANGARA DA SERRA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 1 3 / 2 0 11 - 3 3

RS0029966 PEDRO MOSTIFAGA 88.440.466/0001-59 AUREA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 0 1 6 / 2 0 0 3 - 11

MARIA INES SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2017

Nº 461 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:
1-Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de
pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa abaixo.
2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a
cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 0733/2017
Unidade de Pesquisa SÍNTESE DE PROCESSOS VERDES

Instituição Credenciada Universidade Estadual de Maringá
CNPJ/MF 79.151.312/0001-56

Processo ANP 48610.002530/2017-97
Localização Maringá - PR

Linhas de Pesquisa GASEIFICAÇÃO DE BIOMASSA EM MEIO PRESSURIZADO

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

GLP/AC0239499 DAYANE DA SILVA LIMEIRA
85576832272

26.608.647/0001-94 RIO BRANCO AC 48610.004550/2017-01

GLP/MG0239500 DEISIANE TAIS ALVES SILVA
111 7 2 3 8 5 6 3 7

22.948.847/0001-35 MONTE AZUL MG 48610.004566/2017-13

GLP/PR0239501 DENISE MENDES ALMEIDA 26.717.774/0001-21 PA R A N A C I T Y PR 48610.004426/2017-37
GLP/SP0239502 DENIZE DE SOUZA DE LIMA

29533681837
26.794.221/0001-72 GUAIMBE SP 48610.004449/2017-41

GLP/SC0239503 DIRLEI KAISER DA COSTA -
ME

02.586.868/0001-40 OTACILIO COSTA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 4 5 5 9 / 2 0 1 7 - 11

GLP/RO0239504 DULCINEIA TOPIAS PAOLI
60648376249

13.662.774/0001-20 ROLIM DE MOURA RO 48610.002251/2017-23

GLP/SP0239505 EDILEUSA NUNES DE MACE-
DO 31186861894

25.194.741/0001-81 REGINOPOLIS SP 48610.004561/2017-82

GLP/AC0239506 ELIELSON PEREIRA DE LIMA
0235482657

24.845.342/0001-70 MANCIO LIMA AC 48610.002388/2017-88

GLP/PB0239507 ELISMAR ANTONIO BATISTA
EMIDIO 09576898455

22.486.726/0001-19 SAO VICENTE DO SE-
RIDO

PB 48610.002566/2017-71

GLP/MT0239508 E.M. EHRIG & CIA LTDA -
EPP

07.131.187/0010-00 NOVA MUTUM MT 48610.004431/2017-40

GLP/PB0239509 ERIBERTO CARNEIRO DE
AQUINO 02583820400

18.048.266/0001-70 JERICO PB 48610.004500/2017-15

GLP/MG0239510 ERMERSON DA SILVA ALVES
87982366600

11 . 5 3 1 . 9 1 6 / 0 0 0 1 - 9 4 CARLOS CHAGAS MG 48610.004557/2017-14

G L P / S C 0 2 3 9 5 11 ESMAEL DE SOUZA RODRI-
GUES

26.382.399/0001-06 SAO JOSE SC 48610.004492/2017-15

G L P / PA 0 2 3 9 5 1 2 F & G COMERCIO DE GAS EI-
RELI ME

27.187.745/0001-68 BELEM PA 48610.004433/2017-39

GLP/MA0239513 F A M COMERCIO LTDA - ME 06.912.655/0002-01 BALSAS MA 48610.004490/2017-18
GLP/AM0239514 FABIANA AMORIM ALVES 24.625.264/0001-07 MANAUS AM 48610.002865/2017-13
GLP/RJ0239515 F.S.G. FERREIRA COMERCIO

DE GAS - ME
26.733.034/0001-89 CAMPOS DOS GOY-

TA C A Z E S
RJ 48610.004491/2017-62

GLP/RS0239516 GAS CRUZEIRO LTDA - ME 24.184.972/0001-41 CAXIAS DO SUL RS 48610.002245/2017-76
GLP/MT0239517 HENRIQUE CESAR DA COSTA

03450476130
26.531.565/0001-99 VARZEA GRANDE MT 48610.004555/2017-25

G L P / PA 0 2 3 9 5 1 8 IRMÃOS LINHARES COMER-
CIO D GLP LTDA

26.968.756/0001-12 BELEM PA 48610.004498/2017-84

GLP/SC0239519 ISMAEL JOSE DE ANDRADE
COMERCIO E GAS LTDA ME

26.704.815/0001-45 LONTRAS SC 48610.004444/2017-19

GLP/BA0239520 IVO ALEXANDRE SANTOS
P O RT U G A L

26.964.222/0001-18 C A AT I B A BA 48610.004494/2017-04

GLP/AC0239521 J & P BARROS ARAUJO IMP
E EXP LTDA ME

18.746.836/0001-03 BRASILEIA AC 48610.002967/2017-21

GLP/MA0239522 J CICERO SANTOS DO NASCI-
MENTO ME

26.770.816/0001-98 BOM JESUS DAS SEL-
VA S

MA 48610.004496/2017-95

GLP/PB0239523 JAKEILSON CORDEIRO NE-
GREIROS 08089331408

2 3 . 8 7 4 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 11 DESTERRO PB 48610.000531/2017-05

GLP/PE0239524 JC GAS LTDA ME 2 7 . 11 5 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 9 1 GOIANA PE 48610.004489/2017-93
GLP/CE0239525 J.JUSTO GAS LTDA. 02.847.329/0004-60 C ATA R I N A CE 4 8 6 1 0 . 0 0 4 6 1 3 / 2 0 1 7 - 11
GLP/PB0239526 JOSEFA PEREIRA DE OLIVEI-

RA - ME
12.249.727/0001-96 CAMPINA GRANDE PB 48610.004499/2017-29

GLP/BA0239527 JOSENILTON DOS SANTOS
OLIVEIRA - ME

24.004.615/0001-54 VA L E N C A BA 48610.004487/2017-02

GLP/MT0239528 JOVANI GERALDO DA CRUZ -
ME

03.250.772/0002-50 SAO JOSE DOS QUA-
TRO MARCOS

MT 48610.014487/2016-21

GLP/MT0239529 JOVANI GERALDO DA CRUZ -
ME

03.250.772/0004-12 PORTO ESPERIDIAO MT 48610.002892/2017-88

G L P / TO 0 2 3 9 5 3 0 K G FERRAZ EIRELI - ME 22.460.102/0001-22 PA L M A S TO 48610.003584/2017-70
GLP/MT0239531 LUBE GAS E DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS EIRELI ME
27.061.059/0001-46 DIAMANTINO MT 48610.004453/2017-18

GLP/AM0239532 M. V. COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA -

EPP

08.538.030/0001-68 CAREIRO DA VAR-
ZEA

AM 48610.002890/2017-99

GLP/SP0239533 MACIEL FERNANDES DA
FONSECA 30349448884

23.786.637/0001-50 ASSIS SP 48610.004442/2017-20

GLP/SC0239534 MAICON EGER 04936843954 26.870.304/0001-01 PRESIDENTE GETU-
LIO

SC 48610.004422/2017-59

GLP/SP0239535 MAICON MARTINS GUTIER-
RES 35199487884

26.705.655/0001-59 TAT U I SP 48610.004452/2017-65

GLP/PB0239536 MAIS GAS COMERCIO DE
GLP

27.282.229/0001-12 JOAO PESSOA PB 48610.004430/2017-03

GLP/SP0239537 MANUEL LUIS DE FRANCA
01003584896

23.086.932/0001-02 POA SP 48610.002375/2017-17

GLP/MG0239538 MARCO AURELIO ESTEVES
MENDONCA

03.089.260/0002-54 NOVO CRUZEIRO MG 48610.004445/2017-63

GLP/MT0239539 MARIA LUCIA ALVES DE AL-
MEIDA

26.638.179/0001-09 CUIABA MT 48610.004068/2017-62

GLP/MG0239540 MARIA IZABEL CRUZ OLI-
VEIRA 4778872691

14.879.877/0001-09 DIAMANTINA MG 48610.004565/2017-61

GLP/GO0239541 MARIA JOSE FEITOSA BRIO E
DA CRUZ LTDA

26.500.089/0001-49 P L A N A LT I N A GO 48610.002286/2017-62

GLP/RN0239542 MARIA LEILA MACHADO DA
SILVA CASTRO

21.269.565/0001-49 GROSSOS RN 48610.004578/2017-30

G L P / TO 0 2 3 9 5 4 3 MAXLEY SILVA OCACIO - ME 25.132.177/0001-72 PARAISO DO TOCAN-
TINS

TO 48610.004486/2017-50

GLP/BA0239544 MERCEARIA IRMAOS LIMA
LT D A

03.504.722/0001-71 CRUZ DAS ALMAS BA 48610.004551/2017-47

GLP/BA0239545 MICAELE ALMEIDA DE OLI-
VEIRA DIAS ME

22.310.989/0001-72 I TA P E T I N G A BA 48610.004493/2017-51

GLP/SP0239546 MICHEL DE OLIVEIRA MAR-
QUES SANTA LUCIA ME

05.483.747/0001-61 SANTA LUCIA SP 48610.004553/2017-56

GLP/MT0239547 N ZABOLOSTHY EPP 06.152.293/0001-09 CAMPO NOVO DO
PA R E C I S

MT 48610.004554/2017-81

GLP/AM0239548 O RIBEIRO MARTINS NETO -
ME

10.964.685/0001-40 SAO PAULO DE OLI-
VENCA

AM 48610.004572/2017-62

GLP/MG0239549 OMEGA DISTRIBUIDORA LT-
DA - EPP

25.037.293/0001-02 ABRE CAMPO MG 48610.014767/2016-30

GLP/RS0239550 RODRIGO DE MENEZES RI-
BARR ME

11 . 1 9 4 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 6 9 G R AVATA I RS 48610.004616/2017-54

GLP/MT0239551 RODRIGO LUNA NANTES
02330832192

1 2 . 9 9 5 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 11 CUIABA MT 48610.002449/2017-15

G L P / PA 0 2 3 9 5 5 2 RONALDO SILVA DOS ANJOS
02759252264

23.609.158/0001-69 SAPUCAIA PA 48610.002963/2017-42

GLP/PI0239553 SAMIRA DE JESUS CASTRO
SOUSA - ME

19.515.687/0001-26 MILTON BRANDAO PI 48610.013296/2014-81

GLP/SE0239554 SANDRA MARIA GOMES
GONÇALO 00917163575

26.930.766/0001-69 J A P O ATA SE 48610.004653/2017-62

GLP/MA0239555 SOARES & OLIVEIRA LTDA -
ME

26.326.936/0001-09 SAO MATEUS DO
MARANHAO

MA 48610.002452/2017-21

GLP/AL0239556 TENORIO E WANDERLEY CO-
MERCIO DE GAS LTDA

26.478.986/0001-01 SANTANA DO IPANE-
MA

AL 48610.000396/2017-90

GLP/MG0239557 VIVIANE VIANNA DA SILVA
RETTORE ZARAMELLA

04698254647

27.413.835/0001-20 ANTONIO CARLOS MG 48610.004558/2017-69

GLP/GO0239558 WELTON ALVES DA SILVA
88732134134

24.230.397/0001-76 IACIARA GO 48610.004427/2017-81

GLP/MG0239559 WESLEY WAGNER SILVA
0418094696

26.830.244/0001-95 PERDOES MG 48610.004443/2017-74

GLP/PB0239560 WILTON RIBEIRO MARINHO
03673805444

16.826.285/0001-54 JOAO PESSOA PB 48610.004446/2017-16

G L P / PA 0 2 3 9 5 6 1 ZIDANNE SANTOS DOS SAN-
TOS 04342049279

26.514.476/0001-34 MARABA PA 48610.004563/2017-71
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